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O texto abaixo foi retirado do da versão consolidada das normas disponível no site do Jornal Oficial da União Europeia. 

Este texto constitui um instrumento de documentação e não tem qualquer efeito jurídico. As Instituições da União não 
assumem qualquer responsabilidade pelo respetivo conteúdo. As versões dos atos relevantes que fazem fé, incluindo os 
respetivos preâmbulos, são as publicadas no Jornal Oficial da União Europeia e encontram-se disponíveis no EUR-Lex. 
É possível aceder diretamente a esses textos oficiais através das ligações incluídas no presente documento 

OBJETIVO 

1. O objetivo desta IFRS é exigir às entidades que forneçam divulgações nas suas demonstrações financeiras que permitam que os 
utentes avaliem: 

a) o significado dos instrumentos financeiros para a posição e o desempenho financeiros da entidade; e 

b) a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros aos quais a entidade está exposta durante o período 
e na data de relato, assim como a forma como a entidade gere esses riscos. 

2. Os princípios estabelecidos nesta IFRS complementam os princípios para o reconhecimento, a mensuração e a apresentação de 
ativos financeiros e de passivos financeiros enunciados na IAS 32 Instrumentos Financeiros: Apresentação e na IFRS 9 Instrumentos 
Financeiros. 

ÂMBITO 

3. A presente IFRS deve ser aplicada por todas as entidades a todos os tipos de instrumentos financeiros, exceto: 

a) os interesses em subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos que sejam contabilizados segundo a IRFS 10 
Demonstrações Financeiras Consolidadas, a IAS 27 Demonstrações Financeiras Separadas ou a IAS 28 Investimentos em 
Associadas e Empreendimentos Conjuntos. Contudo, em alguns casos, a IFRS 10, a IAS 27 ou a IAS 28 exigem ou permitem às 
entidades contabilizar os interesses numa subsidiária, associada ou empreendimento conjunto segundo a IFRS 9; nesses casos, as 
entidades devem aplicar os requisitos da presente IFRS. As entidades devem também aplicar esta IFRS a todos os derivados 
associados a interesses em subsidiárias, associadas ou empreendimentos conjuntos, salvo se os derivados corresponderem à 
definição de instrumento de capital próprio da IAS 32; 

b) direitos e obrigações dos empregadores decorrentes de planos de benefícios dos empregados, aos quais se aplica a IAS 19 
Benefícios dos Empregados; 

c) [Eliminada]; 

d) contratos de seguro na aceção da IFRS 17 Contratos de Seguro ou contratos de investimento com características de participação 
discricionária no âmbito da IFRS 17. Contudo, a presente IFRS aplica-se a: 

i) derivados que estejam embutidos em contratos dentro do âmbito da IFRS 17, se a IFRS 9 exigir que a entidade os contabilize 
separadamente. 

ii) componentes de investimento que estejam separadas dos contratos no âmbito da IFRS 17, se a IFRS 17 exigir essa separação, a 
menos que a componente de investimento separada seja um contrato de investimento com características de participação 
discricionária. 

iii) direitos e obrigações de um emitente decorrentes de contratos de seguro que satisfaçam a definição de contratos de garantia 
financeira, se o emitente aplicar a IFRS 9 ao reconhecimento e à mensuração dos contratos. Contudo, o emitente deve aplicar a IFRS 
17 caso o emitente decida, em conformidade com o parágrafo 7(e) da IFRS 17, aplicar a IFRS 17 ao reconhecer e mensurar os 
contratos. 

iv) direitos e obrigações de uma entidade que sejam instrumentos financeiros decorrentes de contratos de cartões de crédito, ou de 
contratos semelhantes que proporcionem mecanismos de crédito ou de pagamento, que uma entidade emita cumprindo a definição 
de contrato de seguro, se a entidade aplicar a IFRS 9 a esses direitos e obrigações em conformidade com o parágrafo 7(h) da IFRS 
17 e com o parágrafo 2.1(e)(iv) da IFRS 9. 

v) direitos e obrigações de uma entidade que sejam instrumentos financeiros decorrentes de contratos de seguro que uma entidade 
emita limitando a compensação por acontecimentos cobertos pelo seguro ao montante que seria necessário para liquidar a obrigação 
do tomador de seguro criada pelo contrato, se a entidade optar, de acordo com o parágrafo 8A da IFRS 17, por aplicar a IFRS 9 em 
vez da IFRS 17 a esses contratos. 

e) instrumentos financeiros, contratos e obrigações ao abrigo de transações de pagamento com base em ações aos quais se aplique 
a IFRS 2 Pagamentos com Base em Ações, exceto quando a presente IFRS se aplicar a contratos abrangidos pela IFRS 9; 

f) instrumentos que devam ser classificados como instrumentos de capital próprio em conformidade com os parágrafos 16A e 16B ou 
os parágrafos 16C e 16D da IAS 32. 

4. Esta IFRS aplica-se a instrumentos financeiros reconhecidos e não reconhecidos. Os instrumentos financeiros reconhecidos 
incluem ativos financeiros e passivos financeiros que se encontram abrangidos pela IFRS 9. Os instrumentos financeiros não 
reconhecidos incluem alguns instrumentos financeiros que, embora fora do âmbito da IFRS 9, são abrangidos pela presente IFRS. 

5. A presente IFRS aplica-se aos contratos de compra ou venda de um item não financeiro abrangidos pela IFRS 9. 
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5A Os requisitos de divulgação do risco de crédito dos parágrafos 35A–35N aplicam-se aos direitos que a IFRS 15 Receitas de 
Contratos com Clientes especifica como sendo contabilizados em conformidade com a IFRS 9 para efeitos de reconhecimento de 
ganhos ou perdas por imparidade. Qualquer referência a ativos financeiros ou instrumentos financeiros nesses parágrafos inclui esses 
direitos, salvo especificação em contrário. 

CLASSES DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS E NÍVEL DE 
DIVULGAÇÃO 

6. Quando esta IFRS exigir a divulgação por classes de instrumentos financeiros, uma entidade deve agrupar os instrumentos 
financeiros em classes que sejam apropriadas à natureza da informação divulgada, e que tomem em consideração as características 
dos instrumentos financeiros. Uma entidade deve fornecer informação suficiente para permitir uma reconciliação com as linhas de 
itens apresentadas na demonstração da posição financeira. 

SIGNIFICADO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS PARA A POSIÇÃO 
E O DESEMPENHO FINANCEIROS 

7. Uma entidade deve divulgar informação que permita aos utentes das suas demonstrações financeiras avaliar o significado dos 
instrumentos financeiros para a sua posição e desempenho financeiros. 

Demonstração da posição financeira 

Categorias de activos financeiros e passivos financeiros 

8. As quantias escrituradas de cada uma das seguintes categorias, conforme especificado na IFRS 9, devem ser divulgadas na 
demonstração da posição financeira ou nas notas: 

a) ativos financeiros mensurados pelo justo valor através dos resultados, discriminando separadamente, i) os designados como tal no 
momento do reconhecimento inicial ou subsequentemente em conformidade com o parágrafo 6.7.1 da IFRS 9; ii) os mensurados 
como tal em conformidade com a opção referida no parágrafo 3.3.5 da IFRS 9; iii) os mensurados como tal em conformidade com a 
opção referida no parágrafo 33A da IAS 32; e iv) os obrigatoriamente mensurados pelo justo valor através dos resultados de acordo 
com a IFRS 9. 

b)–d) [Eliminadas] 

e) Passivos financeiros pelo justo valor por via dos resultados, discriminando separadamente: i) os designados como tal no momento 
do reconhecimento inicial ou subsequentemente em conformidade com o parágrafo 6.7.1 da IFRS 9; e ii) os que preenchem a definição 
de detidos para negociação de acordo com a IFRS 9; 

f) Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

g) Passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

h) Ativos financeiros mensurados pelo justo valor em outro rendimento integral, discriminando separadamente: i) os ativos financeiros 
que são mensurados pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 4.1.2A da IFRS 9; e ii) os investimentos 
em instrumentos de capital próprio designados como tal no momento do reconhecimento inicial em conformidade com o parágrafo 
5.7.5 da IFRS 9. 

Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo justo valor por via dos resultados 

9. Se a entidade designou como mensurado pelo justo valor através dos resultados um ativo financeiro (ou um grupo de ativos 
financeiros) que de outro modo seria mensurado pelo justo valor em outro rendimento integral ou pelo custo amortizado, deve divulgar: 

a) a exposição máxima ao risco de crédito (ver parágrafo 36, alínea a)) do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros) no final do 
período de relato; 

b) a quantia pela qual os derivados de crédito relacionados ou instrumentos similares permitem atenuar essa exposição máxima ao 
risco de crédito (ver parágrafo 36, alínea b)); 

c) a quantia da alteração, durante o período e de forma cumulativa, no justo valor do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros) 
que seja atribuível a alterações no risco de crédito do ativo financeiro, determinada de uma das seguintes formas: 

i) como a quantia da alteração no justo valor que não é atribuível a alterações nas condições do mercado que possam dar origem a 
risco de mercado, ou 

ii) usando um método alternativo que a entidade considera representar de forma mais fidedigna a quantia da alteração no justo valor 
que seja atribuível a alterações no risco de crédito do activo. 

As alterações nas condições de mercado que dão origem a risco de mercado incluem alterações numa taxa de juro (de referência) 
observada, no preço de uma mercadoria, numa taxa de câmbio ou num índice de preços ou de taxas; 

d) a quantia da alteração no justo valor de quaisquer derivados de crédito relacionados ou instrumentos similares ocorrida durante o 
período e de forma cumulativa desde a designação do ativo financeiro. 

10. Se uma entidade designou um passivo financeiro como mensurado pelo justo valor por via dos resultados em conformidade com 
o parágrafo 4.2.2 da IFRS 9 e estiver obrigada a apresentar os efeitos de alterações no risco de crédito desse passivo em outro 
rendimento integral (ver parágrafo 5.7.7 da IFRS 9), deve divulgar: 



NORMA INTERNACIONAL DE RELATO FINANCEIRO 7 
Instrumentos Financeiros: Divulgações 

3 

a) A quantia da alteração, de forma cumulativa, no justo valor do passivo financeiro que seja atribuível a alterações no risco de crédito 
desse passivo (ver parágrafos B5.7.13–B5.7.20 da IFRS 9 para orientações sobre a determinação dos efeitos das alterações no risco 
de crédito de um passivo); 

b) A diferença entre a quantia escriturada do passivo financeiro e a quantia que a entidade teria contratualmente de pagar no 
vencimento ao detentor da obrigação; 

c) Quaisquer transferências do ganho ou perda cumulativo dentro do capital próprio durante o período, incluindo as razões para essas 
transferências; 

d) Se um passivo é desreconhecido durante o período, a quantia (se for caso disso) incluída em outro rendimento integral que foi 
realizada no desreconhecimento. 

10A Se uma entidade tiver designado um passivo financeiro como mensurado pelo justo valor através dos resultados em conformidade 
com o parágrafo 4.2.2 da IFRS 9 e estiver obrigada a apresentar todas as alterações no justo valor desse passivo (incluindo os efeitos 
das alterações no risco de crédito do passivo) nos resultados (ver parágrafos 5.7.7 e 5.7.8 da IFRS 9), deve divulgar: 

a) A quantia da alteração, durante o período e de forma cumulativa, no justo valor do passivo financeiro que seja atribuível a alterações 
no risco de crédito desse passivo (ver parágrafos B5.7.13–B5.7.20 da IFRS 9 para orientações sobre a determinação dos efeitos das 
alterações no risco de crédito de um passivo); e 

b) A diferença entre a quantia escriturada do passivo financeiro e a quantia que a entidade teria contratualmente de pagar no 
vencimento ao detentor da obrigação. 

11. A entidade deve igualmente divulgar: 

a) Uma descrição pormenorizada dos métodos utilizados para cumprir os requisitos dos parágrafos 9, alínea c), 10, alínea a), e 10A, 
alínea a), e do parágrafo 5.7.7, alínea a), da IFRS 9, incluindo uma explicação da razão pela qual o método é apropriado; 

b) Se a entidade considerar que a divulgação fornecida, na demonstração da posição financeira ou nas notas, para cumprir os 
requisitos estabelecidos nos parágrafos 9, alínea c), 10, alínea a), ou 10A, alínea a), ou no parágrafo 5.7.7, alínea a), da IFRS 9 não 
representa de forma fidedigna a alteração no justo valor do ativo financeiro ou do passivo financeiro atribuível a alterações no seu 
risco de crédito, as razões que a levaram a chegar a essa conclusão e os fatores que considera relevantes; 

c) Uma descrição pormenorizada da metodologia ou metodologias utilizadas para determinar se a apresentação dos efeitos de 
alterações no risco de crédito de um passivo em outro rendimento integral irá criar ou ampliar uma divergência contabilística nos 
resultados (ver parágrafos 5.7.7 e 5.7.8 da IFRS 9). Se uma entidade é obrigada a apresentar os efeitos de alterações no risco de 
crédito de um passivo nos resultados (ver parágrafo 5.7.8 da IFRS 9), a divulgação deve incluir uma descrição pormenorizada da 
relação económica descrita no parágrafo B5.7.6 da IFRS 9. 

Investimentos em instrumentos de capital próprio designados pelo justo valor em outro 
rendimento integral 

11A Se uma entidade tiver designado os investimentos em instrumentos de capital próprio como mensurados pelo justo valor em 
outro rendimento integral, tal como permitido pelo parágrafo 5.7.5 da IFRS 9, deve divulgar: 

a) Que investimentos em instrumentos de capital próprio foram designados como mensurados pelo justo valor em outro rendimento 
integral; 

b) Os motivos para o recurso a esta apresentação alternativa; 

c) O justo valor de cada um desses investimentos no fim do período de relato; 

d) Os dividendos reconhecidos durante o período, mostrando separadamente os relacionados com investimentos desreconhecidos 
durante o período de relato e os relacionados com investimentos detidos no final do período de relato; 

e) Quaisquer transferências do ganho ou perda cumulativo dentro do capital próprio durante o período, incluindo as razões para essas 
transferências. 

11B Se uma entidade desreconheceu investimentos em instrumentos de capital próprio mensurados pelo justo valor em outro 
rendimento integral durante o período de relato, deve divulgar: 

a) Os motivos para a alienação dos investimentos; 

b) O justo valor dos investimentos à data do desreconhecimento; 

c) O ganho ou perda cumulativo da alienação. 

Reclassificação 

12–12A [Eliminado] 

12B Uma entidade deve divulgar se, no período em curso ou em períodos de relato anteriores, reclassificou quaisquer ativos 
financeiros em conformidade com o parágrafo 4.4.1 da IFRS 9. Para cada caso desses, uma entidade deve divulgar: 

a) A data de reclassificação; 

b) Uma explicação pormenorizada da alteração do modelo de negócio e uma descrição qualitativa dos seus efeitos nas demonstrações 
financeiras da entidade; 

c) A quantia que, por via dessa reclassificação, entrou e saiu de cada categoria. 
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12C Relativamente a cada período de relato na sequência de uma reclassificação e até ao desreconhecimento, a entidade deve 
divulgar para os ativos reclassificados mediante retirada da categoria de justo valor através dos resultados de modo a serem 
mensurados pelo custo amortizado ou pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 4.4.1 da IFRS 9: 

a) A taxa de juro efetiva determinada na data de reclassificação; e 

b) As receitas de juros reconhecidas. 

12D Se, desde a sua última data de relato anual, uma entidade tiver reclassificado ativos financeiros retirando-os da categoria de 
mensuração pelo justo valor em outro rendimento integral de modo a serem mensurados pelo custo amortizado ou retirando-os da 
categoria de mensuração pelo justo valor através dos resultados de modo a serem mensurados pelo custo amortizado ou pelo justo 
valor em outro rendimento integral, deve divulgar: 

a) O justo valor dos ativos financeiros no fim do período de relato; e 

b) O ganho ou perda no justo valor que teria sido reconhecido nos resultados ou em outro rendimento integral durante o período de 
relato se os ativos financeiros não tivessem sido reclassificados. 

Compensação entre ativos financeiros e passivos financeiros 

13.A. As divulgações referidas nos parágrafos 13B–13E complementam os outros requisitos de divulgação constantes da presente 
IFRS e são exigidas em relação a todos os instrumentos financeiros reconhecidos que são compensados nos termos do parágrafo 42 
da IAS 32. Estas divulgações aplicam-se também a instrumentos financeiros reconhecidos que estejam sujeitos a um acordo principal 
de compensação de cumprimento obrigatório ou outro acordo semelhante, independentemente de serem ou não compensados nos 
termos do parágrafo 42 da IAS 32. 

13.B. Uma entidade deve divulgar informações que permitam que os utilizadores das suas demonstrações financeiras avaliem o efeito 
ou possível efeito dos acordos de compensação na situação financeira da entidade. Tal inclui o efeito ou possível efeito de direitos 
de compensação associados aos ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos da entidade abrangidos pelo 
parágrafo 13A. 

13.C. Para alcançar o objetivo do parágrafo 13B, uma entidade deve divulgar, no final do período de relato, as seguintes informações 
quantitativas, em separado, quanto aos ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos abrangidos pelo 
parágrafo 13A: 

(a) as quantias brutas desses ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos; 

(b) as quantias compensadas em conformidade com os critérios referidos no parágrafo 42 da IAS 32 para efeitos da determinação 
das quantias líquidas apresentadas na demonstração da situação financeira; 

(c) as quantias líquidas apresentadas na demonstração da situação financeira; 

(d) as quantias sujeitas a um acordo principal de compensação de cumprimento obrigatório ou acordo semelhante e que não sejam 
abrangidas pelo parágrafo 13C (b), incluindo: 

(i) quantias relacionadas com instrumentos financeiros reconhecidos que não preenchem a totalidade ou parte dos critérios de 
compensação referidos no parágrafo 42 da IAS 32; e 

(ii) quantias relacionadas com garantias financeiras (incluindo garantias em dinheiro); e 

(e) a quantia líquida após dedução das quantias referidas em (d) das quantias referidas em (c). 

As informações exigidas nos termos do presente parágrafo devem ser apresentadas em formato de tabela, separadamente para os 
ativos financeiros e os passivos financeiros, a menos que outro formato seja mais adequado. 

13.D. A quantia total divulgada nos termos do parágrafo 13C (d) em relação a um instrumento deve ser limitada à quantia indicada no 
parágrafo 13C (c) para esse instrumento. 

13.E. Uma entidade deve incluir nas divulgações uma descrição dos direitos de compensação associados aos ativos financeiros 
reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos da entidade sujeitos a acordos principais de compensação de cumprimento 
obrigatório e a acordos semelhantes e divulgados nos termos do parágrafo 13C (d), incluindo a natureza desses direitos. 

13.F. Se as informações exigidas pelos parágrafos 13B–13E forem divulgadas em mais de uma nota às demonstrações financeiras, 
a entidade deve fazer referências cruzadas entre essas notas. 

Garantias colaterais 

14. Uma entidade deve divulgar: 

a) As quantias escrituradas dos ativos financeiros dados em penhor a título de garantia de passivos ou passivos contingentes, 
designadamente quantias reclassificadas em conformidade com o parágrafo 3.2.23, alínea a), da IFRS 9; e 

b) Os termos e condições relacionados com a prestação da garantia. 

15. Quando uma entidade detém uma garantia colateral (de activos financeiros ou não financeiros) e pode vender ou voltar a penhorar 
a garantia colateral em caso de não incumprimento pelo proprietário da garantia colateral, ela deve divulgar: 

a) o justo valor da garantia colateral detida; 

b) o justo valor de qualquer garantia colateral, vendida ou repenhorada, bem como se a entidade tem uma obrigação de a devolver; 
e 

c) os termos e condições associados ao seu uso da garantia colateral. 
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Conta de abatimento para perdas de crédito 

16. [Eliminado] 

16A A quantia escriturada de ativos financeiros mensurados pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 
4.1.2A da IFRS 9 não é reduzida por uma provisão para perdas e uma entidade não deve apresentar a provisão para perdas 
separadamente na demonstração da posição financeira como uma redução da quantia escriturada do ativo financeiro. No entanto, 
uma entidade deve divulgar a provisão para perdas nas notas às demonstrações financeiras. 

Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivados embutidos 

17. Se uma entidade emitiu um instrumento que contenha tanto um componente de passivo como um componente de capital próprio 
(ver parágrafo 28. da IAS 32) e o instrumento tiver múltiplos derivados embutidos, cujos valores sejam interdependentes (tais como 
um instrumento de dívida convertível resgatável), ela deve divulgar a existência dessas características. 

Incumprimentos e violações 

18. No que diz respeito a empréstimos a pagar reconhecidos no fim do período de relato, uma entidade deve divulgar: 

a) os pormenores de quaisquer incumprimentos a nível de capital, juros, fundo consolidado ou condições para remição sobre esses 
empréstimos a pagar durante o período; 

b) a quantia escriturada dos empréstimos a pagar em incumprimento no fim do período de relato; e 

c) se o incumprimento foi sanado ou os termos dos empréstimos a pagar renegociados antes da data em que as demonstrações 
financeiras foram aprovadas para emissão. 

19. Na eventualidade de, durante o período, terem ocorrido violações dos termos de um acordo de empréstimo que não as descritas 
no parágrafo 18., uma entidade deve divulgar a mesma informação exigida pelo parágrafo 18. se essas violações permitiram ao 
mutuante exigir o reembolso acelerado (salvo se o incumprimento tiver sido sanado ou os termos do empréstimo a pagar tiverem sido 
renegociados à no fim do período de relato ou até ela). 

Demonstração do rendimento integral 

Itens de rendimento, gasto, ganhos ou perdas 

20. Uma entidade deve divulgar os seguintes itens de rendimento, despesa, perdas e ganhos na demonstração do rendimento integral 
ou nas notas: 

a) Perdas líquidas ou ganhos líquidos resultantes de: 

i) Ativos financeiros ou passivos financeiros mensurados pelo justo valor por via dos resultados, discriminando os ativos financeiros 
ou passivos financeiros designados como tal no momento do reconhecimento inicial ou subsequentemente em conformidade com o 
parágrafo 6.7.1 da IFRS 9 e os ativos financeiros ou passivos financeiros que sejam obrigatoriamente mensurados pelo justo valor 
por via dos resultados em conformidade com a IFRS 9 (por exemplo, passivos financeiros que preenchem a definição de detidos para 
negociação da IFRS 9). Para os passivos financeiros designados pelo justo valor através dos resultados, uma entidade deve 
apresentar separadamente a quantia de ganhos ou perdas reconhecida em outro rendimento integral e a quantia reconhecida nos 
resultados. 

ii)–iv) [Eliminadas] 

v) Passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

vi) Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

vii) Investimentos em instrumentos de capital próprio designados pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o 
parágrafo 5.7.5 da IFRS 9; 

viii) Ativos financeiros mensurados pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 4.1.2A da IFRS 9, 
indicando separadamente a quantia de ganhos ou perdas reconhecida em outro rendimento integral durante o período e a quantia 
reclassificada no desreconhecimento de outro rendimento integral acumulado para os resultados para o período; 

b) O total das receitas de juros e o total das despesas com juros (calculados pelo método do juro efetivo) dos ativos financeiros 
mensurados pelo custo amortizado ou pelo justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 4.1.2A da IFRS 9 
(indicando estas quantias separadamente); ou dos passivos financeiros que não são mensurados pelo justo valor por via dos 
resultados; 

c) Receitas e despesas de comissões (para além das quantias incluídas no cálculo da taxa de juro efetivo) resultantes de: 

i) Ativos financeiros e passivos financeiros que não sejam mensurados pelo justo valor por via dos resultados; e 

ii) Trusts e outras atividades fiduciárias que impliquem a detenção ou o investimento de ativos em nome de indivíduos, trusts, planos 
de benefícios de reforma e outras instituições. 

d) [Eliminadas] 

e) [Eliminadas] 

20A Uma entidade deve divulgar uma análise do ganho ou perda reconhecido na demonstração do rendimento integral decorrente do 
desreconhecimento de ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado, mostrando separadamente os ganhos e perdas 
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resultantes do desreconhecimento desses ativos financeiros. Esta divulgação deve incluir as razões para o desreconhecimento desses 
ativos financeiros. 

Outras divulgações 

Políticas contabilísticas 

21. De acordo com o parágrafo 117 da IAS 1 Apresentação de Demonstrações Financeiras (tal como revista em 2007), uma entidade 
divulga as informações materiais sobre a política contabilística. As informações sobre a(s) base(s) de mensuração dos instrumentos 
financeiros utilizada(s) na preparação das demonstrações financeiras deverão ser consideradas informações materiais sobre a política 
contabilística. 

Contabilidade de cobertura 

21A Uma entidade deve aplicar os requisitos de divulgação constantes dos parágrafos 21B–24F às exposições ao risco que uma 
entidade cobre e relativamente às quais opta por aplicar a contabilidade de cobertura. As divulgações de contabilidade de cobertura 
devem incluir informações sobre: 

a) A estratégia de gestão do risco da entidade e o modo como é aplicada para gerir os riscos; 

b) O modo como as atividades de cobertura da entidade podem afetar a quantia, a tempestividade e a incerteza dos seus fluxos de 
caixa futuros; e 

c) O efeito que a contabilidade de cobertura teve na demonstração da posição financeira, na demonstração do rendimento integral e 
na demonstração de alterações no capital próprio da entidade. 

21B Uma entidade deve apresentar as divulgações exigidas numa única nota ou secção separada das suas demonstrações 
financeiras. Contudo, uma entidade não terá de duplicar a informação que já é apresentada noutro local, desde que seja incluída nas 
demonstrações financeiras por referência cruzada a uma outra demonstração, tal como um comentário dos órgãos de gestão ou um 
relatório de riscos, que estejam disponíveis aos utentes das demonstrações financeiras nas mesmas condições das demonstrações 
financeiras e ao mesmo tempo. Sem essa informação incluída por referência cruzada, as demonstrações financeiras estarão 
incompletas. 

21C Quando os parágrafos 22A–24F exigem que a entidade separe por categoria de risco as informações divulgadas, a entidade 
deve determinar cada categoria de risco com base nas exposições ao risco que decide cobrir e relativamente às quais se aplica a 
contabilidade de cobertura. Uma entidade deve determinar as categorias de risco de forma coerente para todas as divulgações da 
contabilidade de cobertura. 

21D Para cumprir os objetivos do parágrafo 21A, uma entidade deve (salvo especificação em contrário) determinar o nível de pormenor 
a divulgar, a ênfase que coloca nos vários aspetos dos requisitos de divulgação, o nível adequado de agregação ou desagregação, e 
se os utentes das demonstrações financeiras necessitam ou não de clarificações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. No entanto, uma entidade deve usar o mesmo nível de agregação ou desagregação que utiliza em relação a requisitos 
de divulgação de informações relacionados com esta IFRS e com a IFRS 13 Mensuração pelo Justo Valor. 

Estratégia de gestão do risco 

22. [Eliminado] 

22A Uma entidade deve explicar a sua estratégia de gestão do risco relativamente a cada categoria de risco das exposições ao risco 
que decide cobrir e às quais a contabilidade de cobertura é aplicada. Esta explicação deve permitir aos utentes das demonstrações 
financeiras avaliar (por exemplo): 

a) A forma como cada risco surge; 

b) A forma como a entidade gere cada risco; isto inclui a questão de saber se a entidade cobre um item em todos os seus elementos 
em relação a todos os riscos ou se cobre um componente de risco (ou componentes) de um item e por que razão. 

c) A amplitude das exposições ao risco que a entidade gere. 

22B Para preencher os requisitos estabelecidos no parágrafo 22A, a informação deve incluir (mas não se limita a) uma descrição: 

a) Dos instrumentos de cobertura utilizados (e de como são utilizados) para a cobertura das exposições ao risco; 

b) Da forma como a entidade determina a relação económica entre o item coberto e o instrumento de cobertura para avaliar a eficácia 
da cobertura; e 

c) Do modo como a entidade estabelece o rácio de cobertura e das fontes de ineficácia da cobertura. 

22C Quando uma entidade designa um componente de risco específico como um item coberto (ver o parágrafo 6.3.7 da IFRS 9) deve 
divulgar, para além das divulgações exigidas pelos parágrafos 22A e 22B, informações qualitativas ou quantitativas sobre: 

a) A forma como a entidade determinou o componente de risco que é designado como o item coberto (incluindo uma descrição da 
natureza da relação entre o componente de risco e o item no seu todo); e 

b) O modo como o componente de risco se relaciona com o item na sua totalidade (por exemplo, o componente de risco designado 
cobriu historicamente, em média, 80 % das alterações no justo valor do item no seu todo). 

Quantia, tempestividade e incerteza dos fluxos de caixa futuros 

23. [Eliminado] 
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23A Exceto se isenta nos termos do parágrafo 23C, uma entidade deve divulgar, para cada categoria de risco, informações 
quantitativas que permitam aos utentes das suas demonstrações financeiras avaliar os termos e condições dos instrumentos de 
cobertura e o modo como afetam a quantia, a tempestividade e a incerteza dos fluxos de caixa futuros da entidade. 

23B A fim de satisfazer o requisito previsto no parágrafo 23A, uma entidade deve apresentar uma discriminação que divulgue: 

a) Um perfil da tempestividade da quantia nominal do instrumento de cobertura; e 

b) Se for caso disso, o preço ou a taxa médios (por exemplo, preços strike ou forward, etc.) do instrumento de cobertura. 

23C Em situações em que uma entidade redefine frequentemente (ou seja, descontinua e recomeça) relacionamentos de cobertura 
porque tanto o instrumento de cobertura como o item coberto mudam frequentemente (ou seja, a entidade usa um processo dinâmico 
em que tanto a exposição como os instrumentos de cobertura utilizados para gerir essa exposição não permanecem inalterados 
durante muito tempo — como no exemplo do parágrafo B6.5.24, alínea b) da IFRS 9), a entidade: 

a) Está isenta de fornecer as divulgações exigidas pelos parágrafos 23A e 23B; 

b) Deve divulgar: 

i) Informação sobre a estratégia de gestão dos riscos, em última análise, em relação a esses relacionamentos de cobertura; 

ii) Uma descrição da forma como reflete a sua estratégia de gestão do risco utilizando a contabilidade de cobertura e designando 
esses relacionamentos de cobertura em particular; e 

iii) Uma indicação da frequência com que os relacionamentos de cobertura são descontinuados e recomeçados como parte do 
processo da entidade em relação a esses relacionamentos de cobertura. 

23D Uma entidade deve divulgar, para cada categoria de risco, uma descrição das fontes de ineficácia da cobertura que se prevê 
venham a afetar o relacionamento de cobertura durante o seu período de vigência. 

23E Caso surjam outras fontes de ineficácia da cobertura num relacionamento de cobertura, uma entidade deve divulgar essas fontes 
por categoria de risco e explicar a ineficácia da cobertura daí resultante. 

23F Quanto às coberturas de fluxos de caixa, uma entidade deve divulgar uma descrição de qualquer transação prevista relativamente 
à qual tenha sido utilizada a contabilidade de cobertura no período anterior, mas que já não se espera que ocorra. 

Efeitos da contabilidade de cobertura na posição financeira e no desempenho 

24. [Eliminado] 

24A Uma entidade deve divulgar, em formato de tabela, as seguintes quantias relacionadas com itens designados como instrumentos 
de cobertura, separadamente por categoria de risco para cada tipo de cobertura (cobertura de justo valor, cobertura de fluxos de caixa 
ou cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira): 

a) A quantia escriturada dos instrumentos de cobertura (ativos financeiros separadamente dos passivos financeiros); 

b) A linha de itens na demonstração da posição financeira que inclui o instrumento de cobertura; 

c) As alterações no justo valor do instrumento de cobertura utilizadas como base para o reconhecimento da ineficácia da cobertura 
para o período; e 

d) As quantias nominais (incluindo as quantidades, por exemplo em toneladas ou metros cúbicos) dos instrumentos de cobertura. 

24B Uma entidade deve divulgar, em formato de tabela, as seguintes quantias relacionadas com os itens cobertos, separadamente 
por categoria de risco e por tipos de cobertura, do seguinte modo: 

a) Para coberturas de justo valor: 

i) A quantia escriturada do item coberto reconhecida na demonstração da posição financeira (apresentando os ativos separadamente 
dos passivos); 

ii) A quantia acumulada de ajustamentos de cobertura pelo justo valor do item coberto incluída na quantia escriturada do item coberto 
reconhecida na demonstração da posição financeira (apresentando os ativos separadamente dos passivos); 

iii) A linha de itens da demonstração da posição financeira que inclui o item coberto; 

iv) A alteração no valor do item coberto utilizada como base para o reconhecimento de ineficácia da cobertura para o período; e 

v) A quantia acumulada dos ajustamentos de cobertura pelo justo valor que permanecem na demonstração da posição financeira para 
quaisquer itens cobertos que deixaram de ser ajustados em termos de ganhos e perdas de cobertura em conformidade com o 
parágrafo 6.5.10 da IFRS 9. 

b) Relativamente às coberturas de fluxos de caixa e às coberturas de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira: 

i) A alteração no valor do item coberto utilizada como base para o reconhecimento da ineficácia da cobertura para o período (ou seja, 
quanto às coberturas dos fluxos de caixa, a alteração no valor utilizada para determinar a ineficácia da cobertura reconhecida de 
acordo com o parágrafo 6.5.11, alínea c), da IFRS 9); 

ii) Os saldos na reserva de cobertura dos fluxos de caixa e na reserva de transposição de moeda estrangeira para dar continuidade 
às coberturas contabilizadas de acordo com os parágrafos 6.5.11 e 6.5.13, alínea a), da IFRS 9; e 

iii) Os saldos remanescentes na reserva de cobertura dos fluxos de caixa e na reserva de transposição de moeda estrangeira de 
quaisquer relacionamentos de cobertura aos quais a contabilidade de cobertura já não seja aplicada. 
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24C Uma entidade deve divulgar, em formato de tabela, as seguintes quantias, separadamente por categoria de risco e para os tipos 
de coberturas, do seguinte modo: 

a) Para coberturas de justo valor: 

i) A ineficácia da cobertura — isto é, a diferença entre os ganhos ou perdas de cobertura do instrumento de cobertura e do item 
coberto — reconhecida nos resultados (ou em outro rendimento integral para coberturas de um instrumento de capital próprio para o 
qual a entidade escolheu apresentar as alterações no justo valor em outro rendimento integral de acordo com o parágrafo 5.7.5 da 
IFRS 9); e 

ii) A linha de itens na demonstração do rendimento integral que inclui o reconhecimento da ineficácia da cobertura. 

b) Relativamente às coberturas de fluxos de caixa e às coberturas de um investimento líquido numa unidade operacional estrangeira: 

i) Os ganhos ou perdas de cobertura do período de relato que foram reconhecidos em outro rendimento integral; 

ii) A ineficácia da cobertura reconhecida nos resultados; 

iii) A linha de itens na demonstração do rendimento integral que inclui o reconhecimento da ineficácia da cobertura; 

iv) A quantia reclassificada da reserva de cobertura dos fluxos de caixa ou da reserva de transposição de moeda estrangeira para os 
resultados como ajustamento de reclassificação (ver IAS 1) (diferenciando entre as quantias para as quais tenha sido previamente 
usada a contabilidade de cobertura mas relativamente às quais já não se espera que ocorram fluxos de caixa futuros cobertos e as 
quantias que foram transferidas porque o item coberto afetou os resultados); 

v) A linha de itens na demonstração do rendimento integral que inclui o ajustamento de reclassificação (ver IAS 1); e 

vi) Para coberturas de posições líquidas, os ganhos ou perdas de cobertura reconhecidos numa linha de itens separada na 
demonstração do rendimento integral (ver parágrafo 6.6.4 da IFRS 9). 

24D Quando o volume de relacionamentos de cobertura ao qual a isenção prevista no parágrafo 23C se aplica não é representativo 
dos volumes normais durante o período (ou seja, o volume à data de relato não reflete os volumes durante o período), uma entidade 
deve divulgar esse facto e o motivo pelo qual considera que os volumes não são representativos. 

24E Uma entidade deve fornecer uma reconciliação de cada componente do capital próprio e uma análise do outro rendimento integral 
de acordo com a IAS 1 que, consideradas no seu conjunto: 

a) Estabelecem uma distinção, no mínimo, entre as quantias que se relacionam com as divulgações referidas no parágrafo 24C, alínea 
b), subalínea i) e alínea b), subalínea iv), e as quantias contabilizadas em conformidade com o parágrafo 6.5.11, alínea d), subalínea 
i), e alínea d), subalínea iii), da IFRS 9; 

b) Estabelecem uma distinção entre as quantias relacionadas com o valor temporal das opções que cobrem itens cobertos 
relacionados com transações e as quantias relacionadas ao valor temporal das opções que cobrem itens cobertos relacionados com 
um prazo quando uma entidade contabiliza o valor temporal de uma opção em conformidade com o parágrafo 6.5.15 da IFRS 9; e 

c) Estabelecem uma distinção entre as quantias associadas a elementos a prazo de contratos forward e os spreads de base cambial 
dos instrumentos financeiros que cobrem itens cobertos relacionados com transações e as quantias associadas a elementos a prazo 
de contratos forward e os spreads de base cambial dos instrumentos financeiros que cobrem itens cobertos relacionados com um 
prazo quando uma entidade contabiliza essas quantias em conformidade com o parágrafo 6.5.16 da IFRS 9. 

24F Uma entidade deve divulgar as informações exigidas no parágrafo 24E separadamente para cada categoria de risco. Esta 
desagregação por risco pode ser fornecida nas notas às demonstrações financeiras. 

Opção de designação de uma exposição ao crédito como mensurada pelo justo valor por via dos resultados 

24G Se uma entidade designou um instrumento financeiro, ou parte do mesmo, como mensurado pelo justo valor através dos 
resultados, porque utiliza um derivado de crédito para gerir o risco de crédito desse instrumento financeiro, deve divulgar: 

a) Para os derivados de crédito que tenham sido utilizados para gerir o risco de crédito dos instrumentos financeiros designados como 
mensurados pelo justo valor através dos resultados em conformidade com o parágrafo 6.7.1 da IFRS 9, uma reconciliação de cada 
quantia nominal e o justo valor no início e no fim do período; 

b) O ganho ou perda reconhecido nos resultados aquando da designação de um instrumento financeiro, ou de parte do mesmo, como 
mensurado pelo justo valor através dos resultados em conformidade com o parágrafo 6.7.1 da IFRS 9; e 

c) Aquando da descontinuação da mensuração de um instrumento financeiro, ou de parte do mesmo, pelo justo valor através dos 
resultados, o justo valor desse instrumento financeiro que se tornou a nova quantia escriturada em conformidade com o parágrafo 
6.7.4, alínea b), da IFRS 9 e a correspondente quantia ou capital nominal (exceto para o fornecimento de informação comparativa de 
acordo com a IAS 1, uma entidade não precisa de continuar esta divulgação em períodos subsequentes). 

Incerteza decorrente da reforma das taxas de juro de referência 

24H Para os relacionamentos de cobertura aos quais uma entidade aplica as exceções previstas nos parágrafos 6.8.4-6.8.12 da IFRS 
9 ou nos parágrafos 102D-102N da IAS 39, uma entidade deve divulgar: 

a) As taxas de juro de referência significativas a que estão expostos os relacionamentos de cobertura da entidade; 

b) A dimensão da exposição ao risco gerida pela entidade que é diretamente afetada pela reforma das taxas de juro de referência; 

c) A forma como a entidade tem vindo a gerir o processo de transição para taxas de referência alternativas; 

d) Uma descrição dos pressupostos ou juízos de valor significativos efetuados pela entidade na aplicação destes parágrafos (por 
exemplo, pressupostos ou juízos de valor quanto ao momento em que deixa de existir qualquer incerteza decorrente da reforma das 
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taxas de juro de referência no que diz respeito aos momentos de ocorrência e à quantia dos fluxos de caixa baseados nas taxas de 
juro de referência); e 

e) O montante nominal dos instrumentos de cobertura nesses relacionamentos de cobertura. 

Divulgações adicionais relacionadas com a reforma das taxas de juro de referência  

24I Para permitir aos utentes das demonstrações financeiras compreender o efeito da reforma das taxas de juro de referência nos 
instrumentos financeiros e na estratégia de gestão de riscos de uma entidade, esta deve divulgar informações sobre:  

a) A natureza e a extensão dos riscos a que a entidade está exposta, decorrentes de instrumentos financeiros abrangidos pela reforma 
das taxas de juro de referência, e a forma como a entidade gere esses riscos; e  

b) Os progressos realizados pela entidade para concluir a transição para taxas de referência alternativas, e a forma de gestão dessa 
transição. 

24J Para realizar os objetivos previstos no parágrafo 24I, uma entidade deve divulgar:  

a) A forma como está a gerir a transição para taxas de referência alternativas, os progressos realizados à data de relato e os riscos 
associados aos instrumentos financeiros aos quais está exposta em virtude da transição;  

b) Informações quantitativas, discriminadas em função de cada taxa de juro de referência significativa abrangida pela reforma das 
taxas de juro de referência, relativamente aos instrumentos financeiros que ainda não foram indexados a uma taxa de juro alternativa 
no final do período de relato, que indiquem de forma separada:  

i) ativos financeiros não derivados,  

ii) passivos financeiros não derivados, e  

iii) derivados; e  

c) Se os riscos identificados no parágrafo 24J, alínea a), tiverem dado origem a alterações na estratégia de gestão de riscos de uma 
entidade (ver parágrafo 22A), uma descrição dessas alterações. 

Justo valor 

25. Com excepção do estabelecido no parágrafo 29., uma entidade deve divulgar, para cada classe de activos financeiros e de 
passivos financeiros (ver parágrafo 6.), o justo valor dessa classe de activos e de passivos de forma a permitir a sua comparação com 
as suas quantias escrituradas. 

26. Na divulgação de justos valores, uma entidade deve agrupar os activos financeiros e os passivos financeiros em classes e fazer 
a sua compensação apenas na medida em que as respectivas quantias escrituradas sejam compensadas na demonstração da 
posição financeira. 

28. Em determinados casos, uma entidade não reconhece um ganho ou perda no reconhecimento inicial de um ativo financeiro ou 
passivo financeiro porque o justo valor não decorre de um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico (ou 
seja, um dado de nível 1), nem se baseia numa técnica de avaliação que utiliza apenas dados de mercado observáveis (ver parágrafo 
B5.1.2A da IFRS 9). Nesses casos, a entidade deve divulgar, por classe de ativo financeiro ou passivo financeiro: 

a) A sua política contabilística quanto ao reconhecimento nos resultados da diferença entre o justo valor no reconhecimento inicial e 
o preço da transação para refletir uma alteração nos fatores (incluindo o tempo) que os participantes do mercado considerariam ao 
apreçar o ativo ou passivo (ver parágrafo B5.1.2A, alínea b), da IFRS 9); 

b) A diferença agregada ainda não reconhecida nos resultados no início e no fim do período e uma reconciliação das alterações no 
saldo dessa diferença; 

c) Os motivos pelos quais a entidade concluiu que o preço da transação não constituía o melhor indicador do justo valor, incluindo 
uma descrição dos dados que servem de base ao justo valor. 

29. Não é exigida qualquer divulgação do justo valor: 

a) quando a quantia escriturada é uma aproximação razoável do justo valor, por exemplo, para instrumentos financeiros tais como 
contas comerciais a receber ou a pagar a curto prazo; ou 

b) [suprimida] 

c) [suprimida] 

d) para os passivos de locação. 

30. [Suprimido] 

NATUREZA E EXTENSÃO DOS RISCOS RESULTANTES DE 
INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

31. Uma entidade deve divulgar informação para permitir aos utentes das suas demonstrações financeiras avaliar a natureza e a 
extensão dos riscos resultantes de instrumentos financeiros aos quais a entidade está exposta ►M5  no fim do período de relato ◄ . 

32. As divulgações exigidas nos parágrafos 33.-42. referem-se essencialmente aos riscos associados a instrumentos financeiros e à 
forma como eles foram geridos. Normalmente, estes riscos incluem, entre outros, o risco de crédito, o risco de liquidez e o risco de 
mercado. 



NORMA INTERNACIONAL DE RELATO FINANCEIRO 7 
Instrumentos Financeiros: Divulgações 

10 

32.A. Proporcionar divulgações qualitativas no contexto das divulgações quantitativas permite aos utentes estabelecer a ligação entre 
divulgações conexas e, por conseguinte, obter um panorama geral da natureza e extensão dos riscos associados a instrumentos 
financeiros. A interacção entre a divulgação de informações qualitativas e quantitativas contribui para a divulgação das informações 
numa forma que permite aos utentes avaliar melhor a exposição de uma entidade aos riscos. 

Divulgações qualitativas 

33. Para cada tipo de risco associado a instrumentos financeiros, uma entidade deve divulgar: 

a) a sua exposição ao risco e a origem dos riscos; 

b) os seus objectivos, políticas e procedimentos de gestão de risco e os métodos utilizados para mensurar o risco; e 

c) quaisquer alterações nas alíneas a) ou b) referentes ao período anterior. 

Divulgações quantitativas 

34. Para cada tipo de risco associado a instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar: 

(a) um resumo dos dados quantitativos relativos à sua exposição a esse risco no final do período de relato. Esta divulgação deve 
basear-se na informação facultada internamente ao pessoal chave da gerência da entidade (tal como definido na IAS 24 Divulgações 
de Partes Relacionadas), por exemplo o conselho de direcção ou o director executivo (CEO) da entidade; 

(b) as divulgações exigidas pelos parágrafos 36–42, na medida em que não sejam apresentadas em conformidade com a alínea (a). 

(c) as concentrações de risco, se não forem evidentes a partir das divulgações em conformidade com as alíneas (a) e (b). 

35. Se os dados quantitativos divulgados no fim do período de relato não forem representativos dos riscos aos quais está exposta a 
entidade durante esse período, uma entidade deve fornecer informação adicional que seja representativa. 

Risco de crédito 

Âmbito e objetivos 

35A Uma entidade deve aplicar os requisitos de divulgação constantes dos parágrafos 35F–35N a instrumentos financeiros aos quais 
os requisitos de imparidade da IFRS 9 são aplicados. Contudo: 

a) Para contas a receber comerciais, ativos resultantes de contratos e contas a receber de locações, o parágrafo 35J é aplicável a 
essas contas a receber comerciais, ativos resultantes de contratos e contas a receber de locações relativamente aos quais as perdas 
de crédito esperadas ao longo da vida útil são reconhecidas de acordo com o parágrafo 5.5.15 da IFRS 9, caso esses ativos financeiros 
sejam modificados enquanto estiverem vencidos há mais de 30 dias; e 

b) O parágrafo 35K, alínea b), não se aplica às contas a receber de locações. 

35B As divulgações sobre o risco de crédito em conformidade com os parágrafos 35F–35N devem permitir aos utentes das 
demonstrações financeiras compreender o efeito do risco de crédito na quantia, tempestividade e incerteza dos fluxos de caixa futuros. 
Para alcançar este objetivo, as divulgações do risco de crédito devem fornecer: 

a) Informações sobre as práticas de gestão do risco de crédito da entidade e o modo como estas se relacionam com o reconhecimento 
e a mensuração de perdas de crédito esperadas, incluindo os métodos, pressupostos e dados utilizados para quantificar as perdas 
de crédito esperadas; 

b) Informação quantitativa e qualitativa que permita aos utentes das demonstrações financeiras avaliar as quantias nas demonstrações 
financeiras resultantes de perdas de crédito esperadas, incluindo alterações na quantia das perdas de crédito esperadas e as razões 
para essas alterações; e 

c) Informações sobre a exposição ao risco de crédito de uma entidade (ou seja, o risco de crédito inerente aos ativos financeiros e 
aos compromissos de concessão de crédito de uma entidade), incluindo as concentrações significativas do risco de crédito. 

35C Uma entidade não terá de duplicar a informação já apresentada noutro local, desde que seja incluída por referência cruzada a 
outras demonstrações nas demonstrações financeiras, tal como um comentário do órgão de gestão ou um relatório de riscos que 
estejam disponíveis aos utentes das demonstrações financeiras nas mesmas condições e na mesma altura que as demonstrações 
financeiras. Sem essa informação incluída por referência cruzada, as demonstrações financeiras estarão incompletas. 

35D Para cumprir os objetivos do parágrafo 35B, uma entidade deve (salvo especificação em contrário) considerar o nível de pormenor 
a divulgar, a ênfase que coloca nos vários aspetos dos requisitos de divulgação, o nível adequado de agregação ou desagregação, e 
se os utentes das demonstrações financeiras necessitam ou não de clarificações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. 

35E Se as informações divulgadas de acordo com os parágrafos 35F–35N não forem suficientes para cumprir os objetivos do 
parágrafo 35B, uma entidade deve divulgar as informações adicionais que sejam necessárias para cumprir esses objetivos. 

Práticas de gestão do risco de crédito 

35F Uma entidade deve explicar as suas práticas de gestão do risco de crédito e o modo como estas se relacionam com o 
reconhecimento e a mensuração das perdas de crédito esperadas. Para atingir este objetivo, uma entidade deve divulgar informação 
que permita aos utentes das demonstrações financeiras compreender e avaliar: 

a) A forma como uma entidade determina se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial, incluindo se e de que forma: 
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i) Os instrumentos financeiros são considerados como tendo um baixo risco de crédito em conformidade com o parágrafo 5.5.10 da 
IFRS 9, incluindo as categorias de instrumentos financeiros a que este se aplica; e 

ii) Foi ilidida a presunção do parágrafo 5.5.11 da IFRS 9 de que houve um aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial quando os ativos financeiros estão vencidos há mais de 30 dias; 

b) As definições de incumprimento de uma entidade, incluindo as razões para selecionar essas definições; 

c) O modo como os instrumentos foram agrupados se as perdas de crédito esperadas foram mensuradas numa base coletiva; 

d) A forma como uma entidade determinou que os ativos financeiros são ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito; 

e) A política de uma entidade em matéria de anulação (write-off), incluindo os indicadores de que não existe qualquer expectativa 
razoável de recuperação e informação sobre a política para os ativos financeiros que são objeto anulação mas estão ainda sujeitos a 
medidas de execução; e 

f) A forma como os requisitos do parágrafo 5.5.12 da IFRS 9 relativos à alteração dos fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros 
foram aplicados, incluindo a forma como uma entidade: 

i) Determina se o risco de crédito de um ativo financeiro que tenha sido modificado enquanto a provisão para perdas era mensurada 
por uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil melhorou na medida em que a provisão para perdas volta 
a ser mensurada por uma quantia igual às perdas de crédito esperadas a 12 meses em conformidade com o parágrafo 5.5.5 da IFRS 
9; e 

ii) Monitoriza se as provisões para perdas resultantes de ativos financeiros que preencham os critérios referidos na subalínea i) são 
subsequentemente mensuradas por uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil em conformidade com o 
parágrafo 5.5.3 da IFRS 9. 

35G Uma entidade deve explicar os dados, pressupostos e técnicas de estimativa utilizados para aplicar os requisitos constantes da 
secção 5.5 da IFRS 9. Para o efeito, uma entidade deve divulgar: 

a) A base dos dados e pressupostos e as técnicas de estimativa utilizados para: 

i) Mensurar as perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil e a 12 meses; 

ii) Determinar se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial; e 

iii) Determinar se um ativo financeiro é um ativo financeiro em imparidade por perdas de crédito. 

b) A forma como as informações prospetivas foram incorporadas na determinação das perdas de crédito esperadas, incluindo a 
utilização de informação macroeconómica; e 

c) As alterações introduzidas nos métodos de estimativa ou pressupostos significativos durante o período de relato e as razões para 
essas alterações. 

Informação quantitativa e qualitativa sobre as quantias resultantes de perdas de crédito esperadas 

35H Para explicar as alterações nas provisões para perdas e as razões para essas alterações, uma entidade deve divulgar, por classe 
de instrumento financeiro, uma reconciliação entre os saldos de abertura e de fecho da provisão para perdas, sob a forma de uma 
tabela, indicando separadamente as alterações durante o período no que se refere: 

a) À provisão para perdas mensurada numa quantia igual às perdas de crédito esperadas a 12 meses; 

b) À provisão para perdas mensurada numa quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil para: 

i) Instrumentos financeiros relativamente aos quais o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, 
mas que não são ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito; 

ii) Ativos financeiros que estão em imparidade por perdas de crédito à data de relato (mas que não são comprados ou originados em 
imparidade por perdas de crédito); e 

iii) Contas a receber comerciais, ativos resultantes de contratos e contas a receber de locações para os quais as provisões para 
perdas são mensuradas em conformidade com o parágrafo 5.5.15 da IFRS 9; 

c) Ativos financeiros que são adquiridos ou originados em imparidade por perdas de crédito. Para além da reconciliação, uma entidade 
deve divulgar a quantia total das perdas de crédito esperadas não descontada no reconhecimento inicial resultante de ativos 
financeiros inicialmente reconhecida durante o período de relato. 

35I Para permitir aos utentes das demonstrações financeiras compreender as alterações na provisão para perdas divulgada de acordo 
com o parágrafo 35H, uma entidade deve apresentar uma explicação da forma como as alterações significativas na quantia escriturada 
bruta de instrumentos financeiros ocorridas durante o período contribuíram para alterações na provisão para perdas. A informação 
deve ser fornecida separadamente para os instrumentos financeiros que representam as provisões para perdas, tal como enumerados 
no parágrafo 35H, alíneas a) a c), e incluir dados qualitativos e quantitativos pertinentes. Os exemplos de alterações na quantia 
escriturada bruta de instrumentos financeiros que contribuíram para as alterações nas provisões para perdas podem incluir: 

a) Alterações causadas por instrumentos financeiros originados ou adquiridos durante o período de relato; 

b) A alteração dos fluxos de caixa contratuais sobre ativos financeiros que não resulte no desreconhecimento desses ativos financeiros 
em conformidade com a IFRS 9; 

c) Alterações causadas por instrumentos financeiros que foram desreconhecidos (incluindo os que foram objeto de anulação) durante 
o período de relato; e 
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d) Alterações decorrentes da mensuração da provisão para perdas pela quantia equivalente às perdas de crédito esperadas a 12 
meses ou ao longo da vida útil. 

35J Para permitir que os utentes das demonstrações financeiras compreendam a natureza e o efeito de alterações dos fluxos de caixa 
contratuais sobre ativos financeiros que não resultaram no desreconhecimento e o efeito dessas alterações na mensuração de perdas 
de crédito esperadas, uma entidade deve divulgar: 

a) O custo amortizado antes da alteração e os ganhos ou perdas líquidos resultantes da alteração reconhecidos relativamente a ativos 
financeiros para os quais os fluxos de caixa contratuais foram alterados durante o período de relato, quando estavam ligados a uma 
provisão para perdas mensurada a uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil; e 

b) A quantia escriturada bruta no final do período de relato dos ativos financeiros que foram modificados desde o reconhecimento 
inicial numa altura em que a provisão para perdas foi mensurada a uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da 
vida útil e para os quais a provisão para perdas foi alterada durante o período de relato para uma quantia igual à das perdas de crédito 
esperadas a 12 meses. 

35K Para permitir aos utentes das demonstrações financeiras compreender o efeito das garantias e outras melhorias de crédito sobre 
as quantias decorrentes de perdas de crédito esperadas, a entidade deve divulgar, por classe de instrumento financeiro: 

a) A quantia que melhor representa a sua exposição máxima ao risco de crédito no final do período de relato sem ter em consideração 
quaisquer garantias detidas ou outras melhorias de crédito (por exemplo, acordos de compensação não elegíveis para compensação 
segundo a IAS 32). 

b) Uma descrição das garantias detidas a título de caução e outras melhorias de crédito, incluindo: 

i) Uma descrição da natureza e qualidade da garantia detida; 

ii) Uma explicação de qualquer alteração significativa da qualidade dessa garantia ou das melhorias de crédito em resultado da 
deterioração ou de alterações nas políticas de garantia da entidade durante o período de relato; e 

iii) Informações sobre instrumentos financeiros para os quais uma entidade reconheceu uma provisão para perdas devido à existência 
da garantia; 

c) Informações quantitativas sobre as garantias detidas a título de caução e outras melhorias de crédito (por exemplo, quantificação 
da medida em que as garantias e outras melhorias de crédito atenuam o risco de crédito) para ativos financeiros que estejam em 
imparidade por perdas de crédito à data de relato. 

35L Uma entidade deve divulgar a quantia contratual em dívida referente aos ativos financeiros que foram objeto de anulação (write-
off) durante o período de relato e que ainda estão sujeitos a medidas de execução. 

Exposição ao risco de crédito 

35M Para permitir aos utentes das demonstrações financeiras avaliar uma exposição ao risco de crédito da entidade e compreender 
as suas concentrações significativas de risco de crédito, uma entidade deve divulgar, por cada grau de notação do risco de crédito, a 
quantia escriturada bruta dos ativos financeiros e a exposição ao risco de crédito ligada aos compromissos de empréstimo e aos 
contratos de garantia financeira. Estas informações devem ser fornecidas separadamente para instrumentos financeiros: 

a) Para os quais a provisão para perdas é mensurada a uma quantia igual às perdas de crédito esperadas a 12 meses; 

b) Para os quais a provisão para perdas é mensurada a uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil e que 
são: 

i) Instrumentos financeiros relativamente aos quais o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, 
mas que não são ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito; 

ii) Ativos financeiros que estão em imparidade por perdas de crédito à data de relato (mas que não são comprados ou originados em 
imparidade por perdas de crédito); e 

iii) Contas a receber comerciais, ativos resultantes de contratos e contas a receber de locações para os quais as provisões para 
perdas são mensuradas em conformidade com o parágrafo 5.5.15 da IFRS 9. 

c) Que são ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito comprados ou originados. 

35N Para as contas a receber comerciais, ativos resultantes de contratos e contas a receber de locações aos quais uma entidade 
aplica o parágrafo 5.5.15 da IFRS 9, as informações fornecidas em conformidade com o parágrafo 35M podem ser baseadas numa 
matriz de provisões (ver o parágrafo B5.5.35 da IFRS 9). 

36. Para todos os instrumentos financeiros abrangidos pela presente IFRS, mas aos quais não são aplicados os requisitos de 
imparidade da IFRS 9, uma entidade deve divulgar, por categoria de instrumento financeiro: 

(a) A quantia que melhor representa a sua exposição máxima ao risco de crédito no final do período de relato sem ter em consideração 
quaisquer garantias detidas ou outras melhorias de crédito (por exemplo, acordos de compensação não elegíveis para compensação 
segundo a IAS 32); esta divulgação não será exigida para os instrumentos financeiros cuja quantia escriturada seja a melhor 
representação da exposição máxima ao risco de crédito. 

(b) Uma descrição das garantias detidas a título de caução e outras melhorias de crédito, bem como do respetivo efeito financeiro 
(por exemplo, quantificação da medida em que as garantias e outras melhorias de crédito atenuam o risco de crédito) no que diz 
respeito à quantia que melhor representa a exposição máxima ao risco de crédito (quer seja divulgada em conformidade com a alínea 
a) ou representada pela quantia escriturada de um instrumento financeiro). 

(c) [Eliminadas] 

(d) [suprimida] 
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Activos financeiros vencidos ou em imparidade 

37. [Eliminado] 

Garantias e outras melhorias da qualidade de crédito obtidas 

38. Quando uma entidade obtém activos financeiros ou não financeiros durante o período assumindo a posse de garantias que detém 
ou utilizando outras melhorias da qualidade de crédito (por exemplo, cauções) e esses activos satisfizerem os critérios de 
reconhecimento de outras IFRS, essa entidade deve divulgar, em relação a esses activos que detenha no final do período de relato: 

(a) as respectivas natureza e quantia escriturada; e 

(b) quando os activos não sejam prontamente convertíveis em dinheiro, as suas políticas para a alienação ou para a utilização desses 
activos nas suas operações. 

Risco de liquidez 

39. Uma entidade deve divulgar: 

(a) uma análise da maturidade dos passivos financeiros não derivados (incluindo contratos de garantia financeira emitidos) que indique 
as maturidades contratuais remanescentes. 

(b) uma análise da maturidade dos passivos financeiros derivados. A análise da maturidade deve incluir as maturidades contratuais 
remanescentes dos passivos financeiros derivados relativamente aos quais as maturidades contratuais são essenciais para uma 
compreensão da tempestividade dos fluxos de caixa (ver parágrafo B11B). 

(c) uma descrição da forma como gere o risco de liquidez inerente às alíneas (a) e (b). 

Risco de mercado 

Análise da sensibilidade 

40. Excepto se a entidade cumprir o parágrafo 41., ela deve divulgar: 

a) uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado ao qual esteja exposta ►M5  no fim do período de relato ◄ , que 
mostre a forma como os lucros ou prejuízos e o capital próprio teriam sido afectados por alterações na variável de risco relevante que 
fossem razoavelmente possíveis àquela data; 

b) os métodos e pressupostos usados na preparação da análise de sensibilidade; e 

c) as alterações introduzidas nos métodos e pressupostos utilizados face ao período anterior, bem como as razões dessas alterações. 

41. Caso uma entidade prepare uma análise de sensibilidade, tal como uma análise do valor em risco (value-at-risk), que reflicta 
interdependências entre variáveis de risco (por exemplo, taxas de juro e taxas de câmbio) e utilize essa análise para gerir os riscos 
financeiros, ela pode usar essa análise de sensibilidade em vez da análise especificada no parágrafo 40. A entidade deve igualmente 
divulgar: 

a) uma descrição do método utilizado na preparação dessa análise de sensibilidade, assim como dos principais critérios e 
pressupostos subjacentes aos dados fornecidos; e 

b) uma explicação do objectivo do método utilizado e das limitações que podem resultar do facto de a informação não reflectir 
cabalmente o justo valor dos activos e dos passivos envolvidos. 

Outras divulgações de risco de mercado 

42. Se a análise de sensibilidade divulgada nos termos dos parágrafos 40. ou 41. não for representativa do risco inerente a um 
instrumento financeiro (por exemplo, porque a exposição no final do ano não reflecte a exposição durante o ano), a entidade deve 
divulgar esse facto, bem como a razão pela qual entende que a análise de sensibilidade não é representativa. 

TRANSFERÊNCIAS DE ACTIVOS FINANCEIROS 

42A. Os requisitos de divulgação constantes dos parágrafos 42B-42H relacionados com a transferência de activos financeiros 
complementam os outros requisitos de divulgação desta IFRS. Uma entidade deve apresentar as divulgações exigidas pelos 
parágrafos 42B-42H numa única nota às suas demonstrações financeiras. Uma entidade deve apresentar as divulgações exigidas 
em relação a todos os activos financeiros que não tenham sido desreconhecidos e a qualquer envolvimento continuado num activo 
transferido, existente à data de relato, independentemente do momento em que tenha ocorrido a transferência correspondente. Para 
efeitos da aplicação dos requisitos de divulgação constantes desses parágrafos, uma entidade transfere a totalidade ou parte de um 
activo financeiro (o activo financeiro transferido) se e apenas se: 

(a) Transferir os direitos contratuais a receber os fluxos de caixa desse activo financeiro; ou 

(b) Retiver os direitos contratuais a receber os fluxos de caixa desse activo financeiro, mas assumir uma obrigação contratual de 
pagar esses fluxos de caixa a um ou mais beneficiários num acordo. 

42B. Uma entidade deve divulgar informação que permita aos utentes das suas demonstrações financeiras: 

(a) Compreender a relação entre os activos financeiros transferidos não desreconhecidos na sua totalidade e os passivos associados; 
e 

(b) Avaliar a natureza do envolvimento continuado da entidade nos activos financeiros desreconhecidos e os riscos a ele associados. 
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42C. Para efeitos da aplicação dos requisitos de divulgação constantes dos parágrafos 42E-42H, uma entidade mantém um 
envolvimento continuado num ativo financeiro transferido se, no âmbito da transferência, conservar algum dos direitos ou obrigações 
contratuais inerentes ao ativo financeiro transferido ou adquirir novos direitos ou obrigações contratuais relacionados com o ativo 
financeiro transferido. Para efeitos da aplicação dos requisitos de divulgação dos parágrafos 42E-42H, não constituem um 
envolvimento continuado: 

(a) Declarações e garantias normais relacionadas com as transferências fraudulentas e com as noções de razoabilidade, boa-fé e 
equidade nas transacções, susceptíveis de invalidar uma transferência em resultado de uma acção judicial; 

(b) Acordos mediante os quais uma entidade conserva os direitos contratuais a receber os fluxos de caixa de um ativo financeiro mas 
assume uma obrigação contratual de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais entidades e estão preenchidas as condições previstas 
no parágrafo 3.2.5, alíneas a) a c) da IFRS 9; 

(c) Acordos pelos quais uma entidade conserva os direitos contratuais a receber os fluxos de caixa de um activo financeiro, mas 
assume uma obrigação contratual no sentido de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais entidades, estando preenchidas as 
condições do parágrafo 19(a)-(c) da IAS 39. 

Activos financeiros transferidos não desreconhecidos na sua totalidade 

42D. Uma entidade pode ter transferido ativos financeiros de tal forma que parte ou a totalidade desses ativos financeiros transferidos 
não reúna as condições para desreconhecimento. A fim de cumprir os objetivos definidos no parágrafo 42B, alínea a), a entidade 
deve divulgar em cada data de relato e para cada classe de ativos financeiros transferidos não desreconhecidos na totalidade: 

(a) A natureza dos activos transferidos; 

(b) A natureza dos riscos e benefícios inerentes à propriedade desses activos a que a entidade está sujeita; 

(c) Uma descrição da natureza da relação entre os activos transferidos e os passivos associados, nomeadamente restrições 
associadas à transferência que afectem a utilização dos activos transferidos pela entidade que relata; 

(d) Quando a(s) contraparte(s) nos passivos associados adquirir(em) direitos apenas em relação aos activos transferidos, um plano 
que estabeleça o justo valor dos activos transferidos, o justo valor dos passivos associados e a posição líquida (a diferença entre o 
justo valor dos activos transferidos e o dos passivos associados); 

(e) Quando a entidade continuar a reconhecer a totalidade dos activos transferidos, as quantias escrituradas dos activos transferidos 
e dos passivos associados; 

(f) Quando a entidade continua a reconhecer os ativos na medida do seu envolvimento continuado (ver parágrafos 3.2.6, alínea c), 
subalínea ii), e 3.2.16 da IFRS 9), a quantia total escriturada dos ativos originais antes da transferência, a quantia escriturada dos 
ativos que a entidade continua a reconhecer e a quantia escriturada dos passivos associados. 

Activos financeiros transferidos desreconhecidos na sua totalidade 

42E. Para cumprir os objetivos definidos no parágrafo 42B b), quando uma entidade desreconhece ativos financeiros transferidos na 
sua totalidade (ver parágrafo 3.2.6, alíneas a) e c), subalínea i), da IFRS 9) mas tem um envolvimento continuado nos mesmos, a 
entidade deve divulgar, no mínimo e para cada tipo de envolvimento continuado, em cada data de relato: 

 (a) A quantia escriturada dos activos e passivos reconhecidos na demonstração da posição financeira da entidade e que representam 
o envolvimento continuado da entidade nos activos financeiros desreconhecidos, bem como as rubricas em que a quantia escriturada 
desses activos e passivos foi reconhecida; 

(b) O justo valor dos activos e passivos que representam o envolvimento continuado da entidade nos activos financeiros 
desreconhecidos; 

(c) A quantia que melhor representa a exposição máxima da entidade a perdas decorrentes do seu envolvimento continuado nos 
activos financeiros desreconhecidos, bem como informações que demonstrem o modo de cálculo da exposição máxima a perdas; 

(d) Os fluxos de saída de caixa não descontados que sejam ou possam ser necessários para a recompra dos activos financeiros 
desreconhecidos (por exemplo, o preço de exercício de um acordo de opção) ou outras quantias a pagar ao destinatário da 
transferência, relacionadas com os activos transferidos. Se os fluxos de saída de caixa forem variáveis, a quantia divulgada deve 
basear-se nas condições vigentes em cada data de relato; 

(e) Uma análise da maturidade dos fluxos de saída de caixa não descontados que sejam ou possam ser necessários para a recompra 
dos activos financeiros desreconhecidos ou de outras quantias a pagar ao destinatário da transferência em relação aos activos 
transferidos, com indicação das maturidades contratuais remanescentes em função do envolvimento continuado da entidade; 

(f) Informação qualitativa que explique e substancie as divulgações quantitativas exigidas nas alíneas a)-e). 

42F. Uma entidade pode agregar as informações exigidas no parágrafo 42E relativamente a um determinado activo, se tiver mais de 
um tipo de envolvimento continuado nesse activo financeiro desreconhecido, divulgando essas informações ao abrigo de um único 
tipo de envolvimento continuado. 

42G. Além disso, uma entidade deve divulgar, para cada tipo de envolvimento continuado: 

(a) Os ganhos ou perdas reconhecidos à data da transferência dos activos; 

(b) Os rendimentos e gastos reconhecidos, tanto durante o período de relato como de forma cumulativa, devido ao envolvimento 
continuado da entidade nos activos financeiros desreconhecidos (por exemplo, alterações do justo valor de instrumentos derivados); 
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(c) Se a quantia total dos proveitos da actividade de transferência (elegível para desreconhecimento) num período de relato não 
estiver uniformemente distribuída ao longo do período de relato (por exemplo, se uma parte substancial da quantia total das 
transferências tiver lugar nos últimos dias de um período de relato): 

(i) Em que período se concentrou a actividade de transferência durante o período de relato em causa (por exemplo, nos últimos cinco 
dias antes do final do período de relato); 

(ii) A quantia (por exemplo, ganhos ou perdas relacionados) reconhecida para a actividade de transferência nessa parte do período 
de relato; e 

(iii) A quantia total dos proveitos da actividade de transferência nessa parte do período de relato. 

Uma entidade deve apresentar esta informação em relação a cada período para o qual seja apresentada uma demonstração do 
rendimento integral. 

Informação suplementar 

42H. Uma entidade deve divulgar qualquer informação adicional que entenda necessária para o cumprimento dos objectivos de 
divulgação previstos no parágrafo 42B. 

APLICAÇÃO INICIAL DA IFRS 9 
42I. No período de relato que inclui a data da aplicação inicial da IFRS 9, a entidade deve divulgar as seguintes informações em 
relação a cada classe de ativos financeiros e de passivos financeiros na data de aplicação inicial: 

a) A categoria de mensuração inicial e a quantia escriturada determinada em conformidade com a IAS 39 ou em conformidade com 
uma versão anterior da IFRS 9 (se a abordagem escolhida pela entidade para a aplicação da IFRS 9 implicar mais de uma data de 
aplicação inicial para diferentes requisitos); 

b) A nova categoria de mensuração e quantia escriturada determinada em conformidade com a IFRS 9; 

c) A quantia de quaisquer ativos financeiros e passivos financeiros na demonstração da posição financeira anteriormente designados 
como mensurados pelo justo valor através dos resultados mas que já não são designados desse modo, fazendo a distinção entre 
aqueles cuja reclassificação é imposta pela IFRS 9 e aqueles que uma entidade opta por reclassificar na data da aplicação inicial. 

Em conformidade com o parágrafo 7.2.2 da IFRS 9, e consoante a abordagem escolhida pela entidade para aplicar a IFRS 9, a 
transição pode envolver mais do que uma data de aplicação inicial. Por conseguinte, o presente parágrafo pode resultar na divulgação 
de mais do que uma data de aplicação inicial. Uma entidade deve apresentar as divulgações quantitativas numa tabela, a menos que 
outro formato seja mais adequado. 

42J. No período de relato que inclui a data da aplicação inicial da IFRS 9, uma entidade deve divulgar informação qualitativa para 
permitir aos utentes compreender: 

a) A forma como aplicou os requisitos de classificação da IFRS 9 aos ativos financeiros cuja classificação foi alterada em resultado 
da aplicação da IFRS 9. 

b) As razões para qualquer designação ou desdesignação de ativos financeiros ou passivos financeiros como mensurados pelo justo 
valor através dos resultados à data da aplicação inicial. 

Em conformidade com o parágrafo 7.2.2 da IFRS 9, e consoante a abordagem escolhida pela entidade para aplicar a IFRS 9, a 
transição pode envolver mais do que uma data de aplicação inicial. Por conseguinte, o presente parágrafo pode resultar na divulgação 
de mais do que uma data de aplicação inicial. 

42K. Num período de relato em que uma entidade aplique pela primeira vez os requisitos em matéria de classificação e mensuração 
de ativos financeiros da IFRS 9 (ou seja, quando a entidade transita da IAS 39 para a IFRS 9 no que se refere aos ativos financeiros), 
deve apresentar as divulgações estabelecidas nos parágrafos 42L–42O desta IFRS, conforme exigido pelo parágrafo 7.2.15 da IFRS 
9. 

42L. Quando exigido pelo parágrafo 42K, uma entidade deve divulgar as alterações nas classificações de ativos financeiros e passivos 
financeiros na data da aplicação inicial da IFRS 9, indicando separadamente: 

a) As alterações nas quantias escrituradas com base nas suas categorias de mensuração em conformidade com a IAS 39 (ou seja, 
não resultantes de uma alteração no atributo de mensuração aquando da transição para a IFRS 9); e 

b) As alterações nos valores escriturados resultantes de uma alteração no atributo de mensuração aquando da transição para a IFRS 
9. 

As divulgações referidas no presente parágrafo não têm de ser efetuadas após o período de relato anual em que a entidade 
inicialmente aplica os requisitos em matéria de classificação e mensuração de ativos financeiros da IFRS 9. 

42M. Quando exigido pelo parágrafo 42K, uma entidade deve divulgar as seguintes informações em relação a ativos financeiros e 
passivos financeiros que foram reclassificados de modo a serem mensurados pelo custo amortizado e, no caso de ativos financeiros, 
que tenham sido reclassificados mediante retirada da categoria de justo valor através dos resultados de modo a poderem ser 
mensurados pelo justo valor em outro rendimento integral, em resultado da transição para a IFRS 9: 

a) O justo valor dos ativos financeiros ou passivos financeiros no final do período de relato; e 

b) O ganho ou perda no justo valor que teria sido reconhecido nos resultados ou em outro rendimento integral durante o período de 
relato se os ativos financeiros ou passivos financeiros não tivessem sido reclassificados. 
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As divulgações referidas no presente parágrafo não têm de ser efetuadas após o período de relato anual em que a entidade 
inicialmente aplica os requisitos em matéria de classificação e mensuração de ativos financeiros da IFRS 9. 

42N. Quando exigido pelo parágrafo 42K, uma entidade deve divulgar as seguintes informações em relação a ativos financeiros e 
passivos financeiros que tenham sido reclassificados mediante retirada da categoria de justo valor através dos resultados na 
sequência da transição para a IFRS 9: 

a) A taxa de juro efetiva determinada na data de aplicação inicial; e 

b) A receita ou despesa com juros reconhecida. 

Se uma entidade trata o justo valor de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro como a nova quantia escriturada bruta na data 
da aplicação inicial (ver parágrafo 7.2.11 da IFRS 9), as divulgações previstas no presente parágrafo devem ser feitas relativamente 
a cada período de relato até ao desreconhecimento. Caso contrário, as divulgações referidas no presente parágrafo não têm que ser 
efetuadas após o período de relato anual em que a entidade aplica inicialmente os requisitos em matéria de classificação e 
mensuração de ativos financeiros da IFRS 9. 

42O. Quando uma entidade apresenta as divulgações estabelecidas nos parágrafos 42K–42N, essas divulgações, e as divulgações 
do parágrafo 25 desta IFRS, devem permitir uma reconciliação entre: 

a) As categorias de mensuração apresentadas em conformidade com a IAS 39 e com a IFRS 9; e 

b) A classe do instrumento financeiro 

na data da aplicação inicial. 

42P. Na data da aplicação inicial da secção 5.5 da IFRS 9, uma entidade deve divulgar informações que permitam a reconciliação 
das deduções por imparidade finais em conformidade com a IAS 39 e das disposições em conformidade com a IAS 37 respeitantes 
às provisões para perdas iniciais determinadas em conformidade com a IFRS 9. Para os ativos financeiros, estas divulgações devem 
ser fornecidas pelas categorias de mensuração dos ativos financeiros relacionados de acordo com a IAS 39 e a IFRS 9, e devem 
indicar separadamente o efeito das alterações na categoria de mensuração sobre a provisão para perdas nessa data. 

42Q. No período de relato que inclui a data da aplicação inicial da IFRS 9, uma entidade não é obrigada a divulgar as quantias das 
linhas de itens que teriam sido divulgadas em conformidade com os requisitos de classificação e mensuração (que incluem os 
requisitos relativos à mensuração pelo custo amortizado de ativos financeiros e da imparidade indicados nas secções 5.4 e 5.5 da 
IFRS 9) da: 

a) IFRS 9 para períodos anteriores; e 

b) IAS 39 para o período em curso. 

42R. Em conformidade com o parágrafo 7.2.4 da IFRS 9, se for impraticável para uma entidade avaliar (como definido na IAS 8), na 
data de aplicação inicial da IFRS 9, um elemento modificado de valor temporal do dinheiro em conformidade com os parágrafos 
B4.1.9B–B4.1.9D da IFRS 9 com base nos factos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, uma 
entidade deve avaliar as características dos fluxos de caixa contratuais desse ativo financeiro com base nos factos e circunstâncias 
que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem ter em conta os requisitos relacionados com a alteração do elemento 
de valor temporal do dinheiro dos parágrafos B4.1.9B–B4.1.9D da IFRS 9. Uma entidade deve divulgar a quantia escriturada à data 
de relato dos ativos financeiros cujas características dos fluxos de caixa contratuais foram avaliadas com base nos factos e 
circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem ter em conta os requisitos relacionados com a alteração 
do elemento de valor temporal do dinheiro dos parágrafos B4.1.9B–B4.1.9D da IFRS 9 até que esses ativos financeiros sejam 
desreconhecidos. 

42S. Em conformidade com o parágrafo 7.2.5 da IFRS 9, se for impraticável para uma entidade determinar (como definido na IAS 8), 
na data de aplicação inicial, se o justo valor de uma característica de pagamento antecipado era insignificante de acordo com o 
parágrafo B4.1.12, alínea d), da IFRS 9 e com base nos factos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro, uma entidade deve avaliar as características dos fluxos de caixa contratuais desse ativo financeiro com base nos factos e 
circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem ter em conta a exceção aplicável para as características 
de pagamento antecipado prevista no parágrafo B4.1.12 da IFRS 9. Uma entidade deve divulgar a quantia escriturada à data de relato 
dos ativos financeiros cujas características dos fluxos de caixa contratuais foram avaliadas com base nos factos e circunstâncias que 
existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro sem ter em conta a exceção aplicável em função das características de 
pagamento antecipado previstas no parágrafo B4.1.12 da IFRS 9 até que esses ativos financeiros sejam desreconhecidos. 

DATA DE EFICÁCIA E TRANSIÇÃO 

43. Uma entidade deve aplicar esta IFRS aos períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2007. É encorajada a aplicação 
mais cedo. Se uma entidade aplicar esta IFRS a um período anterior, ela deve divulgar esse facto. 

44. Se uma entidade aplicar esta IFRS a períodos anuais que tenham início antes de 1 de Janeiro de 2006, ela não necessita de 
apresentar informação comparativa para as divulgações exigidas nos parágrafos 31.-42. relativamente à natureza e extensão dos 
riscos associados a instrumentos financeiros. 

44.A. A IAS 1 (tal como revista em 2007) emendou a terminologia usada nas IFRS. Além disso, emendou os parágrafos 20, 21, 23(c) 
e (d), 27(c) e B5 do Apêndice B. Uma entidade deve aplicar estas emendas aos períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro 
de 2009. Se uma entidade aplicar a IAS 1 (revista em 2007) a um período anterior, as emendas deverão ser aplicadas a esse período 
anterior. 

44.B. A IFRS 3 (conforme revista em 2008) eliminou o parágrafo 3(c). Uma entidade deve aplicar essa emenda aos períodos anuais 
com início em ou após 1 de Janeiro de 2011. Se uma entidade aplicar a IFRS 3 (revista em 2008) a um período anterior, a emenda 
também deve ser aplicada a esse período anterior. No entanto, a emenda não se aplica às retribuições contingentes decorrentes de 
uma concentração de actividades empresariais em que a data de aquisição seja anterior à aplicação da IFRS 3 (revista em 2008). A 
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entidade deve, nesse caso, contabilizar essas retribuições em conformidade com os parágrafos 65A–65E da IFRS 3 (conforme 
emendada em 2010). 

44.C. Uma entidade deve aplicar a emenda do parágrafo 3 aos períodos anuais com início em ou após 1 Janeiro 2009. Se uma 
entidade aplicar o documento Instrumentos financeiros com uma opção put e obrigações decorrentes de uma liquidação (Emendas 
às IAS 32 e IAS 1), emitido em Fevereiro de 2008, em relação a um período anterior, a alteração do parágrafo 3 deve ser aplicada a 
esse período anterior. 

44.D. O parágrafo 3(a) foi alterado com base no documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS, emitido em Maio de 2008. Uma 
entidade deve aplicar essa emenda aos períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2009. É permitida a aplicação mais 
cedo. Se uma entidade aplicar a emenda a um período anterior, deve divulgar esse facto e aplicar a esse período anterior as emendas 
ao parágrafo 1 da IAS 28, ao parágrafo 1 da IAS 31 e ao parágrafo 4 da IAS 32 emitidas em Maio de 2008. É permitido a uma entidade 
aplicar prospectivamente a emenda. 

44.E. [Eliminado] 

44.F. [Eliminado] 

44.G. O documento Melhoria das Divulgações de Instrumentos Financeiros (Emendas à IFRS 7), emitido em Março de 2009, emendou 
os parágrafos 27, 39 e B11 e adicionou os parágrafos 27A, 27B, B10A e B11A–B11F. Uma entidade deve aplicar estas emendas aos 
períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2009. Uma entidade não é obrigada a proceder às divulgações exigidas pelas 
emendas em relação: 

(a) a qualquer período anual ou intercalar, incluindo quaisquer demonstrações da posição financeira, apresentado no quadro de um 
período comparativo anual que termine antes de 31 de Dezembro de 2009, ou 

(b) a quaisquer demonstrações da posição financeira no início do primeiro período comparativo anterior a 31 de Dezembro de 2009. 

É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar as emendas a um período anterior, deve divulgar esse facto. ( *5 ) 

44.K. O parágrafo 44B foi emendado pelo documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS emitido em Maio de 2010. Uma entidade 
deve aplicar esta emenda aos períodos anuais com início em ou após 1 de Julho de 2010. É permitida a aplicação mais cedo. 

44.L. O documento Melhoramentos introduzidos nas IFRS, emitido em Maio de 2010, acrescentou o parágrafo 32A e alterou os 
parágrafos 34 e 36-38. Uma entidade deve aplicar estas emendas aos períodos anuais com início em ou após 1 de Janeiro de 2011. 
É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar as emendas a um período anterior, deve divulgar esse facto. 

44.M. O documento Divulgações — Transferências de activos financeiros (emendas à IFRS 7) emitido em Outubro de 2010 suprimiu 
o parágrafo 13 e aditou os parágrafos 42A-42H e B29-B39. Uma entidade deve aplicar estas emendas aos períodos anuais com início 
em ou após 1 de Julho de 2011. É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar as emendas a partir de uma data anterior, 
deve divulgar esse facto. Uma entidade não terá de apresentar as divulgações exigidas por essas alterações em relação a qualquer 
período abrangido iniciado antes da data de primeira aplicação das alterações. 

44.O. A IFRS 10 e a IFRS 11 Acordos Conjuntos, emitidas em Maio de 2011, emendaram o parágrafo 3. Uma entidade deve aplicar 
estas emendas ao aplicar a IFRS 10 e a IFRS 11. 

44.P. A IFRS 13, emitida em Maio de 2011, emendou os parágrafos 3, 28, 29, B4 e B26 e o Apêndice A e suprimiu os parágrafos 27-
27B. Uma entidade deve aplicar estas emendas quando aplicar a IFRS 13. 

44.Q. O documento Apresentação das Rubricas de Outro Rendimento Integral (Emendas à IAS 1), emitido em Junho de 2011, 
emendou o parágrafo 27B. Uma entidade deve aplicar esta emenda quando aplicar a IAS 1 (conforme emendada em Junho de 2011). 

44.R. O documento Divulgações—Compensação entre Ativos Financeiros e Passivos Financeiros (Emendas à IFRS 7), emitido em 
dezembro de 2011, acrescentou os parágrafos 13A–13F e B40–B53. As entidades devem aplicar estas emendas aos períodos anuais 
com início em ou após 1 de janeiro de 2013. As entidades devem apresentar as divulgações exigidas por essas emendas 
retroativamente. 

44.X. O documento Entidades de Investimento (Emendas à IFRS 10, à IFRS 12 e à IAS 27), emitido em outubro de 2012, emendou 
o parágrafo 3. Uma entidade deve aplicar esta emenda em relação aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2014. 
É permitida a aplicação antecipada do documento Entidades de Investimento. Se uma entidade aplicar a emenda de forma antecipada, 
deve também aplicar todas as emendas incluídas no documento Entidades de Investimento ao mesmo tempo. 

44.Z. A IFRS 9, tal como emitida em julho de 2014, emendou os parágrafos 2–5, 8–11, 14, 20, 28–30, 36, 42C–42E, o apêndice A e 
os parágrafos B1, B5, B9, B10, B22 e B27, eliminou os parágrafos 12, 12A, 16, 22–24, 37, 44E, 44F, 44H–44J, 44N, 44S–44W, 44Y, 
B4 e o apêndice D e aditou os parágrafos 5A, 10A, 11A, 11B, 12B–12D, 16A, 20A, 21A–21D, 22A–22C, 23A–23F, 24A–24G, 35A–
35N, 42I–42S, 44ZA e B8A–B8J. Uma entidade deve aplicar estas alterações quando aplicar a IFRS 9. Estas alterações não têm de 
ser aplicadas à informação comparativa relativa a períodos anteriores à data da aplicação inicial da IFRS 9. 

44ZA. Em conformidade com o parágrafo 7.1.2 da IFRS 9, para períodos de relato anuais anteriores a 1 de janeiro de 2018, uma 
entidade pode optar por aplicar mais cedo os requisitos para a apresentação dos ganhos e perdas resultantes de passivos financeiros 
designados pelo justo valor através dos resultados dos parágrafos 5.7.1, alínea c), 5.7.7–5.7.9, 7.2.14 e B5.7.5–B5.7.20 da IFRS 9 
sem aplicar os outros requisitos da IFRS 9. Se uma entidade optar por aplicar apenas esses parágrafos da IFRS 9, deve divulgar esse 
facto e fornecer numa base contínua as divulgações estabelecidas nos parágrafos 10–11 desta IFRS (conforme emendada pela IFRS 
9 (2010)). 

44AA. O documento Melhoramentos anuais das IFRS — Ciclo 2012-2014, emitido em setembro de 2014, emendou os parágrafos 
44R e B30 e acrescentou o parágrafo B30A. As entidades devem aplicar estas emendas retrospetivamente de acordo com a IAS 8 
Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro 
de 2016, exceto se uma entidade não tiver de aplicar as emendas aos parágrafos B30 e B30A relativamente a qualquer período 
apresentado que tenha início antes do período anual em que a entidade tenha aplicado pela primeira vez essas emendas. É permitida 
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a aplicação mais cedo das emendas aos parágrafos 44R, B30 e B30A. Se uma entidade aplicar essas emendas a um período anterior, 
deve divulgar esse facto. 

44BB. O documento Iniciativa de divulgação (emendas à IAS 1), emitido em dezembro de 2014, emendou os parágrafos 21 e B5. 
Uma entidade deve aplicar estas emendas aos períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2016. É permitida a aplicação 
mais cedo dessas emendas. 

44CC. A IFRS 16 Locações, emitida em janeiro de 2016, emendou os parágrafos 29 e B11D. As entidades devem aplicar estas 
emendas quando aplicarem a IFRS 16. 

44DD A IFRS 17, emitida em maio de 2017, alterou os parágrafos 3, 8 e 29 e suprimiu o parágrafo 30. Emendas à IFRS 17, emitidas 
em junho de 2020, voltaram a emendar o parágrafo 3. Uma entidade deve aplicar estas emendas quando aplicar a IFRS 17. 

44DE. A Reforma das taxas de juro de referência, que alterou a IFRS 9, a IAS 39 e a IFRS 7, publicada em setembro de 2019, aditou 
os parágrafos 24H e 44DF. Uma entidade deve aplicar essas emendas aquando da aplicação das emendas à IFRS 9 ou à IAS 39. 

44DF. No período de relato em que uma entidade aplica pela primeira vez a Reforma das taxas de juro de referência, publicada em 
setembro de 2019, a entidade não é obrigada a apresentar as informações quantitativas exigidas pelo parágrafo 28(f) da IAS 8 
Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros. 

44GG A Reforma das taxas de juro de referência — Fase 2, que emendou a IFRS 9, a IAS 39, a IFRS 7, a IFRS 4 e a IFRS 16, 
publicada em agosto de 2020, aditou os parágrafos 24I-24J e 44HH. Uma entidade deve aplicar estas emendas aquando da aplicação 
das emendas à IFRS 9, à IAS 39, à IFRS 4 ou à IFRS 16.  

44HH No período de relato em que uma entidade aplica pela primeira vez a Reforma das taxas de juro de referência — Fase 2, a 
entidade não é obrigada a divulgar as informações que, de outro modo, seriam exigidas pelo parágrafo 28, alínea f) da IAS 8. 

44II O documento Divulgação de Políticas Contabilísticas, que emenda a IAS 1 e a Demonstração de Práticas IFRS 2 Elaboração de 
juízos de valor materiais, publicado em fevereiro de 2021, emendou os parágrafos 21 e B5. Uma entidade deve aplicar essa emenda 
aos períodos de relato anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2023. É permitida a aplicação mais cedo. Se aplicar as emendas 
a um período anterior, a entidade deve divulgar esse facto. 

RETIRADA DA IAS 30 

45. Esta IFRS substitui a IAS 30 Divulgações nas Demonstrações Financeiras de Bancos e Instituições Financeiras Similares. 

 

Apêndice A 

Termos definidos 
Este apêndice faz parte integrante desta IFRS. 

risco de crédito O risco de que um participante de um instrumento financeiro não venha a cumprir uma obrigação, 
provocando deste modo uma perda financeira para o outro participante. 

graus de notação do 
risco de crédito 

Notação de risco de crédito com base no risco de ocorrência de um incumprimento relativo ao instrumento 
financeiro. 

risco de moeda O risco de que o justo valor ou os fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro venham a flutuar 
devido a alterações nas taxas de câmbio. 

risco de taxa de juro O risco de que o justo valor ou o fluxo de caixa futuro de um instrumento financeiro venha a flutuar devido 
a alterações nas taxas de juro do mercado. 

risco de liquidez O risco de uma entidade vir a encontrar dificuldades para satisfazer obrigações associadas a passivos 
financeiros que sejam liquidadas através da entrega de dinheiro ou outro activo financeiro. 

empréstimos a pagar Os empréstimos a pagar que não sejam contas comerciais a pagar a curto prazo com termos de crédito 
normais, constituem passivos financeiros. 

risco de mercado O risco de que o justo valor ou os fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro venham a flutuar 
devido a alterações nos preços de mercado. O risco de mercado engloba três tipos de risco: risco de 
moeda, risco de taxa de juro e outros riscos de preço. 

outros riscos de preço O risco de que o justo valor ou os fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro venham a flutuar 
devido a alterações nos preços de mercado (que não as associadas a riscos de taxa de juro ou riscos 
de moeda), quer essas alterações sejam causadas por factores específicos do instrumento financeiro 
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individual ou do seu emitente, quer por factores que afectem todos os instrumentos similares negociados 
no mercado. 

 

Os termos que se seguem são definidos no parágrafo 11 da IAS 32, no parágrafo 9 da IAS 39, no apêndice A da IFRS 9 ou no 
apêndice A da IFRS 13, e são utilizados nesta IFRS com os significados especificados na IAS 32, IAS 39, IFRS 9 e IFRS 13. 

— Custo amortizado de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro 

— Ativos resultantes de contratos 

— Ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito 

— Desreconhecimento 

— Derivado 

— Dividendos 

— Método do juro efetivo 

— Instrumento de capital próprio 

— Perdas de crédito esperadas 

— Justo valor 

— Ativo financeiro 

— Contrato de garantia financeira 

— Instrumento financeiro 

— Passivo financeiro 

— Passivo financeiro pelo justo valor por via dos resultados 

— Transação prevista 

— Quantia escriturada bruta 

— Instrumento de cobertura 

— Detido para negociação 

— Ganhos ou perdas por imparidade 

— Provisão para perdas 

— Ativos financeiros em imparidade por perdas de crédito comprados ou originados 

— Data de reclassificação 

— Compra ou venda «regular way». 

 

Apêndice B 
Este apêndice faz parte integrante desta IFRS. 

CLASSES DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS E NÍVEL DE 
DIVULGAÇÃO (PARÁGRAFO 6.) 

B1 O parágrafo 6 exige que uma entidade agrupe os instrumentos financeiros em classes que se ajustem à natureza da informação 
divulgada e que tenham em consideração as características desses instrumentos financeiros. As classes descritas no parágrafo 6 são 
determinadas pela entidade, pelo que diferem das categorias de instrumentos financeiros especificadas na IFRS 9 (que estipula como 
é feita a mensuração dos instrumentos financeiros e quando são reconhecidas as alterações no justo valor). 

B2 Ao determinar a classe de um instrumento financeiro, uma entidade deve, pelo menos: 

a) distinguir os instrumentos mensurados pelo custo amortizado dos mensurados pelo justo valor; 

b) tratar como classe ou classes separadas os instrumentos financeiros não abrangidos pelo âmbito desta IFRS. 

B3 Uma entidade decidirá, à luz das próprias circunstâncias, o nível de pormenor a ser divulgado para satisfazer os requisitos desta 
IFRS, a ênfase que coloca nos vários aspectos dos requisitos e a forma como deve agrupar a informação para transmitir uma imagem 
global, sem combinar informação com características distintas. É necessário fazer com que haja um equilíbrio entre demonstrações 
financeiras sobrecarregadas com pormenores excessivos que podem não ajudar os utentes das demonstrações financeiras e 
informação importante obscura como resultado de demasiada agregação. Por exemplo, uma entidade não deve dissimular informação 
importante apresentando-a em conjunto com um grande volume de outros pormenores insignificantes. Da mesma forma, a entidade 
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não deve divulgar informação de tal forma agregada que oculte diferenças importantes entre transacções individuais ou riscos 
associados. 

SIGNIFICADO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS PARA A POSIÇÃO 
FINANCEIRA E O DESEMPENHO 

Passivos financeiros pelo justo valor através dos lucros ou prejuízos (parágrafos 
10. e 11.) 

B4 [Eliminado] 

Outras divulgações — políticas contabilísticas (parágrafo 21.) 

B5 O parágrafo 21 exige a divulgação das informações materiais sobre a política contabilística, que deverá incluir informações sobre 
a(s) base(s) de mensuração dos instrumentos financeiros utilizada(s) na preparação das demonstrações financeiras. Para os 
instrumentos financeiros, deve ser divulgado: 

a) para passivos financeiros designados pelo justo valor através dos resultados: 

i) A natureza dos passivos financeiros que a entidade designou como mensurados pelo justo valor através dos resultados; 

ii) Os critérios para designar desse modo tais passivos financeiros no reconhecimento inicial; e 

iii) A forma como a entidade preencheu as condições do parágrafo 4.2.2 da IFRS 9 no que se refere a essa designação. 

aa) para ativos financeiros designados como mensurados pelo justo valor através dos resultados: 

i) A natureza dos ativos financeiros que a entidade designou como mensurados pelo justo valor através dos resultados; e 

ii) A forma como a entidade preencheu os critérios do parágrafo 4.1.5 da IFRS 9 para essa designação. 

b) [Eliminadas] 

c) se as compras e vendas «regular way» de ativos financeiros foram contabilizadas à data da negociação ou à data da liquidação 
(ver parágrafo 3.1.2 da IFRS 9); 

d) [Eliminadas] 

e) a forma como foram determinados os ganhos líquidos ou as perdas líquidas sobre cada categoria do instrumento financeiro [ver 
parágrafo 20.a)], por exemplo, se esses ganhos líquidos ou perdas líquidas sobre itens pelo justo valor através dos lucros ou prejuízos 
incluem rendimentos de juros ou de dividendos; 

f) [Eliminadas] 

g) [Eliminadas] 

O parágrafo 122 da IAS 1 (tal como revista em 2007) também exige que as entidades divulguem, juntamente com as informações 
materiais sobre a política contabilística ou outras notas, os juízos de valor, com exceção dos que envolvem estimativas, que a gerência 
fez no processo de aplicação das políticas contabilísticas da entidade e que têm o efeito mais significativo nas quantias reconhecidas 
nas demonstrações financeiras. 

NATUREZA E EXTENSÃO DOS RISCOS RESULTANTES DE 
INSTRUMENTOS FINANCEIROS (PARÁGRAFOS 31.-42.) 

B6 As divulgações exigidas pelos parágrafos 31.-42. deverão ser feitas nas demonstrações financeiras ou incorporadas, por referência 
cruzada nas demonstrações financeiras, para alguma outra demonstração, tal como um comentário da gerência ou um relatório de 
riscos, que estejam disponíveis aos utentes das demonstrações financeiras nas mesmas condições e na mesma altura que as 
demonstrações financeiras. Sem essa informação incluída por referência cruzada, as demonstrações financeiras são consideradas 
incompletas. 

Divulgações quantitativas (parágrafo 34.) 

B7 O parágrafo 34.a) exige a divulgação de uma síntese de dados quantitativos relativos aos riscos a que está exposta uma entidade 
com base na informação fornecida internamente ao pessoal chave da gerência da entidade. Quando uma entidade recorre a vários 
métodos de gestão da sua exposição ao risco, a entidade deve divulgar a informação usando o método ou métodos que forneçam a 
informação mais relevante e mais fiável. A IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros trata da 
relevância e da fiabilidade. 

B8 O parágrafo 34.c) exige a divulgação de concentrações de risco. As concentrações de risco resultam de instrumentos financeiros 
que tenham características semelhantes e são afectados de forma similar por alterações nas condições económicas ou outras. A 
identificação de concentrações de risco requer que sejam tomadas em linha de conta as circunstâncias da entidade. A divulgação de 
concentrações de risco deve incluir: 

a) uma descrição da forma como a direcção determina as concentrações; 

b) uma descrição das características comuns que identificam cada concentração (por exemplo, contraparte, área geográfica, moeda 
ou mercado); e 
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c) a quantia exposta ao risco associada a todos os instrumentos financeiros que partilham essa característica. 

Práticas de gestão do risco de crédito (parágrafos 35F e 35G) 

B8A O parágrafo 35F, alínea b), exige a divulgação de informações sobre o modo como uma entidade definiu o incumprimento 
relativamente aos diferentes instrumentos financeiros e os motivos para a seleção dessas definições. Em conformidade com o 
parágrafo 5.5.9 da IFRS 9, a apreciação da questão de saber se as perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil devem ser 
reconhecidas baseia-se no aumento do risco de incumprimento desde o reconhecimento inicial. As informações sobre as definições 
de incumprimento de uma entidade que ajudarão os utentes de demonstrações financeiras a compreender de que forma uma entidade 
aplicou os requisitos em matéria de perdas de crédito esperadas na IFRS 9 podem incluir: 

a) Os fatores qualitativos e quantitativos considerados na definição de incumprimento; 

b) Se foram aplicadas diferentes definições a diferentes tipos de instrumentos financeiros; e 

c) Os pressupostos sobre a taxa de resolução (ou seja, o número de ativos financeiros que voltam a ter um desempenho positivo) 
após ter ocorrido um incumprimento relativamente ao ativo financeiro. 

B8B Para ajudar os utentes das demonstrações financeiras na avaliação das políticas de modificação e reestruturação de uma 
entidade, o parágrafo 35F, alínea f), subalínea i), exige a divulgação de informações sobre a forma como a entidade controla a medida 
em que as provisões para perdas resultantes de ativos financeiros previamente divulgadas de acordo com o parágrafo 35F, alínea f), 
subalínea i), são subsequentemente mensuradas por uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil em 
conformidade com o parágrafo 5.5.3 da IFRS 9. As informações quantitativas que ajudarão os utentes a compreender o aumento 
posterior no risco de crédito de ativos financeiros modificados podem incluir informações sobre ativos financeiros modificados que 
preencham os critérios referidos no parágrafo 35F, alínea f), subalínea i), relativamente aos quais a provisão para perdas voltou a ser 
mensurada por uma quantia igual às perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil (ou seja, uma taxa de deterioração). 

B8C O parágrafo 35G, alínea a), exige a divulgação de informação acerca da base dos dados e pressupostos e das técnicas de 
estimação utilizadas para aplicar os requisitos de imparidade da IFRS 9. Os pressupostos e dados utilizados por uma entidade para 
mensurar as perdas de crédito esperadas ou determinar a amplitude dos aumentos do risco de crédito desde o reconhecimento inicial 
podem incluir informações obtidas a partir de informação histórica interna ou relatórios de notação e pressupostos sobre a vida 
esperada dos instrumentos financeiros e a tempestividade da venda das garantias. 

Alterações nas provisões para perdas (parágrafo 35H) 

B8D Em conformidade com o parágrafo 35H, uma entidade deve explicar as razões das alterações das provisões para perdas durante 
o período. Para além da reconciliação dos saldos de abertura e de fecho da provisão para perdas, pode ser necessário fornecer uma 
explicação descritiva das alterações. Esta explicação descritiva pode incluir uma análise das razões para as alterações na provisão 
para perdas durante o período, incluindo: 

a) A composição da carteira; 

b) O volume de instrumentos financeiros adquiridos ou originados; e 

c) A gravidade das perdas de crédito esperadas. 

B8E Para os compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a provisão para perdas é reconhecida como uma 
provisão. Uma entidade deve divulgar informação acerca das alterações na provisão para perdas para ativos financeiros 
separadamente das informações relativas aos compromissos de empréstimo e aos contratos de garantia financeira. No entanto, se 
um instrumento financeiro incluir tanto um empréstimo (ou seja, ativo financeiro) como um compromisso não utilizado (isto é, 
compromisso de empréstimo) e a entidade não for capaz de identificar separadamente as perdas de crédito esperadas sobre o 
componente compromisso de empréstimo das ligadas ao componente do ativo financeiro, as perdas de crédito esperadas em relação 
ao compromisso de empréstimo devem ser reconhecidas juntamente com a provisão para perdas no ativo financeiro. Na medida em 
que as perdas de crédito esperadas combinadas excedam a quantia escriturada bruta do ativo financeiro, as perdas de crédito 
esperadas devem ser reconhecidas como uma provisão. 

Garantias (parágrafo 35K) 

B8F O parágrafo 35K exige a divulgação de informação que permita aos utentes das demonstrações financeiras compreender o efeito 
das garantias e de outras melhorias de crédito sobre a quantia das perdas de crédito esperadas. Uma entidade não é obrigada a 
divulgar informação sobre o justo valor das garantias e outras melhorias de crédito nem a quantificar o valor exato da garantia que foi 
incluída no cálculo das perdas de crédito esperadas (ou seja, da perda dado o incumprimento). 

B8G Uma descrição narrativa das garantias e do seu efeito sobre as quantias das perdas de crédito esperadas pode incluir 
informações sobre: 

a) Os principais tipos de garantias detidas a título de caução e outras melhorias de crédito (por exemplo, garantias, derivados de 
crédito e acordos de compensação não elegíveis para compensação segundo a IAS 32); 

b) O volume das garantias detidas e outras melhorias de crédito e a sua importância em termos de provisão para perdas; 

c) As políticas e processos de avaliação e gestão das garantias e outras melhorias de crédito; 

d) Os principais tipos de contrapartes em garantias e outras melhorias de crédito e a sua qualidade de crédito; e 

e) Informações sobre concentrações de riscos no âmbito das garantias e outras melhorias de crédito. 
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Exposição ao risco de crédito (parágrafos 35M–35N) 

B8H O parágrafo 35M exige a divulgação de informações sobre a exposição ao risco de crédito de uma entidade e sobre as 
concentrações significativas de risco de crédito à data de relato. Uma concentração de risco de crédito existe quando algumas 
contrapartes estão situadas numa determinada região geográfica ou estão envolvidas em atividades semelhantes e possuem 
características económicas semelhantes que fazem com que a sua capacidade para cumprir as obrigações contratuais seja afetada 
de forma semelhante por alterações nas condições económicas ou outras. Uma entidade deve fornecer informação que permita aos 
utentes das demonstrações financeiras compreender se existem grupos ou carteiras de instrumentos financeiros com características 
particulares suscetíveis de afetar uma grande parte desse grupo de instrumentos financeiros, tais como uma concentração de riscos 
específicos. Tal poderá incluir, por exemplo, agrupamentos LTV (loan-to-value), concentrações geográficas, industriais ou por tipo de 
emitente. 

B8I O número de graus de notação do risco de crédito utilizados para divulgar as informações em conformidade com o parágrafo 35M 
deve ser coerente com o número que a entidade comunica aos órgãos de gestão para efeitos de gestão do risco de crédito. Se as 
informações relativas a pagamentos vencidos forem as únicas informações disponíveis específicas do mutuário e uma entidade usa 
informações relativas a pagamentos vencidos para avaliar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento 
inicial de acordo com o parágrafo 5.5.10 da IFRS 9, uma entidade deve fornecer uma análise dos pagamentos vencidos ligados a 
esses ativos financeiros. 

B8J Quando uma entidade tiver mensurado perdas de crédito esperadas numa base coletiva, poderá não ser capaz de imputar a 
quantia escriturada bruta de ativos financeiros individuais ou a exposição ao risco de crédito de compromissos de empréstimo e 
contratos de garantia financeira aos graus de notação de risco de crédito para os quais as perdas de crédito esperadas ao longo da 
vida útil são reconhecidas. Nesse caso, a entidade deve aplicar o requisito do parágrafo 35M aos instrumentos financeiros que possam 
ser diretamente imputados a uma categoria de notação do risco de crédito e divulgar separadamente a quantia escriturada bruta de 
instrumentos financeiros para os quais as perdas de crédito esperadas ao longo da vida útil foram mensuradas numa base coletiva. 

Exposição máxima ao risco de crédito [parágrafo 36.a)] 

B9 Os parágrafos 35K, alínea a) e 36, alínea a), exigem a divulgação da quantia que melhor representa a exposição máxima da 
entidade ao risco de crédito. Para um ativo financeiro, essa quantia corresponde geralmente à quantia escriturada bruta, líquida de: 

a) quaisquer quantias compensadas segundo a IAS 32; e 

b) quaisquer provisões para perdas reconhecidas em conformidade com a IFRS 9. 

B10 As atividades que dão origem a riscos de crédito e à respetiva exposição máxima ao risco de crédito incluem, entre outras: 

a) a concessão de empréstimos a clientes e a colocação de depósitos junto de outras entidades. Nestes casos, a exposição máxima 
ao risco de crédito é a quantia escriturada dos ativos financeiros relacionados; 

b) celebrar contratos de derivados, por exemplo, contratos em moeda estrangeira, swaps de taxa de juro e derivados de crédito. 
Quando o activo resultante for mensurado pelo justo valor, a exposição máxima ao risco de crédito no fim do período de relato é igual 
à quantia escriturada; 

c) conceder garantias financeiras. Neste caso, a exposição máxima ao risco de crédito é a quantia máxima que a entidade terá de 
pagar caso a garantia seja executada, a qual poderá ser consideravelmente superior à quantia reconhecida como passivo; 

d) assumir compromissos de crédito que sejam irrevogáveis durante a vida do instrumento ou revogáveis apenas em resposta a uma 
alteração material adversa. Se o emitente não liquidar o compromisso de empréstimo de forma líquida em dinheiro ou em outro 
instrumento financeiro, a exposição máxima ao risco de crédito é a quantia total do compromisso. A razão reside no facto de não ser 
certo que a quantia de uma parcela não possa ser sacada no futuro. Neste caso, a quantia em questão poderá ser consideravelmente 
superior à quantia reconhecida como passivo. 

Divulgações quantitativas do risco de liquidez (parágrafos 34(a) e 39(a) e (b)) 

B10A Em conformidade com o parágrafo 34(a), uma entidade divulga uma síntese de dados quantitativos relativos à sua exposição 
ao risco de liquidez com base nas informações prestadas internamente ao pessoal-chave da gerência. Uma entidade deve explicar 
de que forma esses dados são determinados. Se os exfluxos de caixa (ou outro activo financeiro) incluídos nesses dados: 

a) ocorrerem significativamente mais cedo do que o indicado nos dados, ou 

b) se referirem a quantias significativamente diferentes das indicadas nos dados (p. ex., para um derivado cuja liquidação esteja 
incluída nos dados numa base líquida, mas para o qual a contraparte tem a opção de exigir a liquidação em termos brutos), a entidade 
deve divulgar esse facto e fornecer informações quantitativas que permitam aos utentes das demonstrações financeiras avaliar a 
extensão desse risco, a menos que essas informações estejam incluídas na análise da maturidade contratual exigida pelo parágrafo 
39(a) ou (b). 

B11 Ao preparar a análise da maturidade exigida pelo parágrafo 39(a) e (b), uma entidade usa o seu julgamento para determinar um 
número apropriado de intervalos temporais. Por exemplo, uma entidade pode entender que os seguintes intervalos temporais são 
apropriados: 

a) não superior a um mês; 

b) superior a um mês e não superior a três meses; 

c) superior a três meses e não superior a um ano; e 

d) superior a um ano e não superior a cinco anos. 
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B11A Para cumprir com o parágrafo 39(a) e (b), uma entidade não deve separar um derivado embutido de um instrumento financeiro 
híbrido (combinado). A esse instrumento, uma entidade deve aplicar o parágrafo 39(a). 

B11B O parágrafo 39(b) exige que uma entidade divulgue uma análise quantitativa da maturidade dos passivos financeiros derivados 
que mostre as maturidades contratuais remanescentes, quando as maturidades contratuais forem essenciais para uma compreensão 
da tempestividade dos fluxos de caixa. Por exemplo, este seria o caso para: 

a) um swap de taxa de juro com uma maturidade remanescente de cinco anos numa cobertura de fluxos de caixa de um activo ou 
passivo financeiro de taxa variável. 

b) todos os compromissos de empréstimos. 

B11C O parágrafo 39(a) e (b) exige que uma entidade divulgue análises de maturidade de passivos financeiros que mostrem as 
maturidades contratuais remanescentes de alguns passivos financeiros. Nesta divulgação: 

a) quando uma contraparte tem a possibilidade de escolher quando é que uma quantia é paga, o passivo é imputado ao período mais 
próximo no qual o pagamento pode ser exigido à entidade. Por exemplo, os passivos financeiros de uma entidade que podem ser 
exigidos para pagamento à vista (como depósitos à ordem) são incluídos no intervalo de tempo mais próximo. 

b) quando uma entidade se compromete a disponibilizar quantias em prestações, cada prestação é imputada ao período mais próximo 
no qual o pagamento pode ser exigido à entidade. Por exemplo, um empréstimo não utilizado é incluído no intervalo de tempo mais 
próximo em que possa ser exigido. 

c) para os contratos de garantia financeira emitidos, a quantia máxima da garantia é imputada ao período mais próximo no qual a 
garantia pode ser executada. 

B11D As quantias contratuais divulgadas nas análises de maturidades exigidas pelo parágrafo 39, alíneas a) e b), são os fluxos de 
caixa contratuais não descontados, como por exemplo: 

a) passivos por locação brutos (antes de deduzidos os encargos financeiros); 

b) preços especificados em acordos forward para aquisição de activos financeiros a dinheiro; 

c) quantias líquidas para swaps de taxa de juro de «pagamento variável/recebimento fixo» (pay-floating/receive-fixed) relativamente 
aos quais são trocados fluxos de caixa líquidos; 

d) quantias contratuais a ser trocadas num instrumento financeiro derivado (por exemplo, um swap de moeda), relativamente aos 
quais são trocados fluxos de caixa brutos; e 

e) compromissos de empréstimos brutos. 

Esses fluxos de caixa não descontados diferem da quantia incluída na demonstração da posição financeira porque esta última se 
baseia em fluxos de caixa descontados. Quando a quantia a pagar não é fixa, a quantia divulgada é calculada com base nas condições 
existentes no final do período de relato. Por exemplo, quando a quantia a pagar varia com as alterações de um índice, a quantia 
divulgada pode ser baseada no nível do índice no final do período. 

B11E O parágrafo 39(c) exige que uma entidade descreva a forma como gere o risco de liquidez inerente aos itens divulgados nas 
divulgações quantitativas exigidas pelo parágrafo 39(a) e (b). Uma entidade deve divulgar uma análise de maturidade dos activos 
financeiros que detém para gerir o risco de liquidez (p. ex., activos financeiros que sejam prontamente realizáveis ou que se espera 
que venham a gerar influxos de caixa para satisfazer os exfluxos de caixa com passivos financeiros), quando essa informação é 
necessária para permitir aos utentes das demonstrações financeiras avaliarem a natureza e extensão do risco de liquidez. 

B11F Uma entidade poderá considerar outros factores para apresentar a divulgação exigida no parágrafo 39(c). Incluem-se, entre 
outros, os seguintes quando a entidade: 

a) contratou facilidades de crédito (p. ex., facilidades de papel comercial) ou outras linhas de crédito (p. ex., facilidades de crédito em 
reserva) às quais possa recorrer para satisfazer necessidades de liquidez; 

b) detém depósitos em bancos centrais para satisfazer necessidades de liquidez; 

c) dispõe de fontes de financiamento muito diversificadas; 

d) tem concentrações significativas de risco de liquidez quer nos seus activos quer nas suas fontes de financiamento; 

e) dispõe de processos de controlo interno e planos de contingência para gerir o risco de liquidez; 

f) dispõe de instrumentos que incluem cláusulas de reembolso acelerado (p. ex., na descida de notação de crédito da entidade); 

g) dispõe de instrumentos que poderiam exigir a entrega de colateral (p. ex., exigências de reforço da margem em relação a derivados); 

h) dispõe de instrumentos que permitem à entidade escolher se pretende liquidar os seus passivos financeiros através de entrega de 
dinheiro (ou outro activo financeiro) ou através da entrega das suas próprias acções; ou 

i) dispõe de instrumentos que estejam sujeitos a acordos principais de compensação. 

Risco de mercado — análise de sensibilidade (parágrafos 40. e 41.) 

B17 O parágrafo 40.a) exige uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado ao qual a entidade está exposta. De 
acordo com o parágrafo B3, uma entidade decide a forma como deve agregar a informação de forma a transmitir uma imagem global 
sem combinar informações com características diferentes acerca de exposições a riscos associados a ambientes económicos 
consideravelmente diferentes. Por exemplo: 
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a) uma entidade que negoceia instrumentos financeiros pode divulgar esta informação separadamente para instrumentos financeiros 
detidos para negociação e não detidos para negociação; 

b) a entidade não deverá agregar a sua exposição a riscos de mercado em áreas de hiperinflação com a sua exposição aos mesmos 
riscos de mercado em áreas de inflação muito baixa. 

Se uma entidade estiver exposta a apenas um tipo de risco de mercado em apenas um ambiente económico, não deve apresentar 
essa informação de forma desagregada. 

B18 O parágrafo 40.a) exige que a análise de sensibilidade revele os efeitos nos lucros ou prejuízos e no capital próprio de alterações 
razoavelmente possíveis na variável de risco relevante (por exemplo, taxas de juro do mercado prevalecentes, taxas de câmbio, 
preços de acções ou de mercadorias). Para estes fins: 

a) as entidades não necessitam de calcular quais seriam os lucros ou prejuízos do período caso as variáveis de risco relevantes 
tivessem sido outras. Em vez disso, as entidades divulgarão o efeito sobre os lucros ou prejuízos e o capital próprio no fim do período 
de relato, pressupondo que tivesse ocorrido uma razoavelmente possível alteração da variável de risco relevante no fim do período 
de relato e que tivesse sido aplicada às exposições de risco existentes nessa data. Por exemplo, se uma entidade tiver um passivo 
de taxa variável no final do ano, divulgará o efeito nos lucros ou prejuízos (i.e., gastos de juros) do exercício corrente caso as taxas 
de juro tivessem variado de forma razoavelmente possível; 

b) as entidades não necessitam de divulgar o efeito nos lucros ou prejuízos e no capital próprio para cada alteração dentro de uma 
gama de alterações razoavelmente possíveis da variável de risco relevante. Seria suficiente divulgar os efeitos das alterações nos 
limites extremos da gama de alterações razoavelmente possíveis. 

B19 Ao determinar o que é uma alteração razoavelmente possível na variável de risco relevante, uma entidade deve considerar: 

a) os ambientes económicos nos quais opera. Uma alteração razoavelmente possível não inclui as condições mais desfavoráveis, 
cenários remotos nem situações escolhidas para a realização de testes de esforço. Além disso, se a taxa de alteração da variável de 
risco subjacente for estável, a entidade não necessita de mudar a alteração razoavelmente possível escolhida para a variável de risco. 
A título ilustrativo, se as taxas de juro forem de 5 % e a entidade estimar que é razoavelmente possível uma flutuação nas taxas de 
juro de ± 50 pontos base, ela deverá divulgar o efeito nos lucros ou prejuízos e no capital próprio, se as taxas de juro sofressem uma 
alteração para 4,5 % ou 5,5 %. No período seguinte, as taxas de juro aumentaram para 5,5 %. A entidade continua a acreditar que 
as taxas de juro poderão flutuar em ± 50 pontos base (i.e., que a taxa de alteração nas taxas de juro é estável). A entidade divulgará 
o efeito nos lucros ou prejuízos e no capital próprio, se as taxas de juro sofressem uma alteração para 5 % ou 6 %. A entidade não 
seria obrigada a rever a sua avaliação de que a flutuação razoável das taxas de juro é de ± 50 pontos base, excepto se surgissem 
dados que indicassem que as taxas de juro se tinham tornado significativamente mais voláteis; 

b) o enquadramento temporal para o qual ela faz essa avaliação. A análise de sensibilidade deve indicar os efeitos de alterações 
consideradas razoavelmente possíveis ao longo do período que decorre até à data da divulgação seguinte, que corresponde 
normalmente ao período anual de relato seguinte. 

B20 O parágrafo 41. permite que a entidade use uma análise de sensibilidade que reflicta interdependências entre variáveis de risco, 
como a metodologia do valor em risco, na eventualidade de usar esta análise para gerir a sua exposição a riscos financeiros. Isto 
aplica-se mesmo que uma metodologia mensure apenas o potencial de perdas e não mensure o potencial de ganhos. A entidade 
satisfaz o requisito do parágrafo 41.a) divulgando o tipo de modelo de valor em risco usado (por exemplo, se é um modelo com base 
em simulações Monte Carlo) e fornecendo uma explicação do funcionamento do modelo e dos seus principais pressupostos (por 
exemplo, o período de detenção e o nível de confiança). As entidades podem igualmente divulgar o período histórico de observação 
e as ponderações usadas nas observações dentro desse período, uma explicação da forma como as opções são tratadas nos cálculos 
e que volatilidades e correlações são usadas (ou, em alternativa, simulações de distribuição probabilística pelo método de Monte 
Carlo). 

B21 Uma entidade deve apresentar análises de sensibilidade para a totalidade das suas actividades, mas pode fornecer tipos 
diferentes de análises de sensibilidade para classes diferentes de instrumentos financeiros. 

Risco de taxa de juro 

B22 O risco de taxa de juro advém de instrumentos financeiros que vencem juros, reconhecidos na demonstração da posição 
financeira (por exemplo, instrumentos de dívida adquiridos ou emitidos) e de alguns instrumentos financeiros não reconhecidos na 
demonstração da posição financeira (por exemplo, certos compromissos de empréstimo). 

Risco de moeda 

B23 O risco de moeda (ou o risco de taxa de câmbio) advém de instrumentos financeiros denominados em moeda estrangeira, i.e., 
numa moeda que não a moeda funcional na qual são mensurados. Para os fins desta IFRS, o risco de moeda não resulta de 
instrumentos financeiros que sejam elementos não monetários ou de instrumentos financeiros denominados na moeda funcional. 

B24 Deve ser divulgada uma análise de sensibilidade para cada moeda à qual uma entidade esteja exposta de forma significativa. 

Outros riscos de preço 

B25  Os outros riscos de preço advêm de instrumentos financeiros devido a alterações nos preços de mercadorias ou nos preços de 
acções, por exemplo. Para estar em conformidade com o parágrafo 40., uma entidade pode divulgar o efeito de uma diminuição em 
determinado índice da bolsa, preço de mercadoria ou outra variável de risco. Por exemplo, se uma entidade conceder garantias de 
valor residual que sejam instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar o aumento ou a diminuição do valor dos activos aos quais 
a garantia se aplica. 

B26 Dois exemplos de instrumentos financeiros que dão origem a um risco do preço das acções são a) a detenção de acções noutra 
entidade e b) um investimento num trust que, por sua vez, detém investimentos em instrumentos de capital próprio. Outros exemplos 
incluem contratos forward e opções de compra ou venda de determinadas quantidades de um instrumento de capital próprio e swaps 
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indexados a preços de acções. Os justos valores desses instrumentos financeiros são afectados por alterações nos preços de 
mercado dos instrumentos de capital próprio em questão. 

B27 Segundo o parágrafo 40, alínea a), a sensibilidade dos resultados (por exemplo resultantes dos instrumentos mensurados pelo 
justo valor através dos resultados) é divulgada separadamente da sensibilidade do outro rendimento integral (que resulta, por exemplo, 
dos investimentos em instrumentos de capital próprio cujas alterações no justo valor são apresentadas em outro rendimento integral). 

B28 Os instrumentos financeiros que uma entidade classificar como instrumentos de capital próprio não são mensurados novamente. 
Nem os lucros ou prejuízos nem o capital próprio serão afectados pelo risco do preço das acções inerente a esses instrumentos. Por 
essa razão, não é necessária uma análise da sensibilidade. 

DESRECONHECIMENTO (PARÁGRAFOS 42C-42H) 

Envolvimento continuado (parágrafo 42C) 

B29 A avaliação do envolvimento continuado num activo financeiro transferido para efeitos dos requisitos de divulgação dos 
parágrafos 42E-42H é feita ao nível da entidade que relata. Por exemplo, se uma subsidiária transferir para um terceiro não 
relacionado um activo financeiro em que a empresa-mãe mantém um envolvimento continuado, a filial não inclui esse envolvimento 
da empresa-mãe na avaliação do seu próprio envolvimento continuado no activo transferido nas suas demonstrações financeiras 
individuais (ou seja, quando a filial é a entidade que relata). Contudo, a empresa-mãe incluirá o seu envolvimento continuado (ou o 
envolvimento continuado de outro membro do grupo) num activo financeiro transferido pela sua filial na determinação de um 
envolvimento continuado da sua parte no activo transferido nas suas demonstrações financeiras consolidadas (ou seja, quando a 
entidade que relata é o grupo). 

B30 Uma entidade não tem um envolvimento continuado num ativo financeiro transferido se, no âmbito da transferência, não retiver 
nenhum dos direitos ou obrigações contratuais inerentes ao ativo financeiro transferido nem adquirir novos direitos ou obrigações 
contratuais relacionados com o ativo financeiro transferido. Uma entidade não mantém um envolvimento continuado num ativo 
financeiro transferido se não conservar qualquer interesse no desempenho futuro do ativo financeiro transferido nem, em nenhuma 
circunstância, a responsabilidade por futuros pagamentos relacionados com o ativo financeiro transferido. O termo «pagamento» 
neste contexto não inclui os fluxos de caixa do ativo financeiro transferido que uma entidade recolhe e está obrigada a remeter para 
o cessionário. 

B30A Quando uma entidade transfere um ativo financeiro, a entidade pode reter o direito ao serviço (de dívida) ao ativo financeiro em 
troca de comissões incluídas, por exemplo, num contrato por serviço. A entidade avalia o contrato por serviço de acordo com as 
orientações contidas nos parágrafos 42C e B30 para decidir se a entidade mantém um envolvimento continuado em resultado do 
contrato por serviço para efeitos dos requisitos de divulgação. Por exemplo, uma entidade de gestão terá um envolvimento continuado 
no ativo financeiro transferido para efeitos dos requisitos de divulgação se a comissão por serviço depender da quantia ou calendário 
dos fluxos de caixa provenientes do ativo financeiro transferido. Do mesmo modo, a entidade de gestão mantém um envolvimento 
continuado para efeitos dos requisitos de divulgação se não for paga na íntegra uma comissão fixa devido ao não desempenho do 
ativo financeiro transferido. Nestes exemplos, a entidade de gestão tem um interesse no desempenho futuro do ativo financeiro 
transferido. Esta avaliação é independente da questão de saber se a comissão a receber compensa adequadamente a entidade pela 
realização do serviço. 

B31 Um envolvimento continuado num activo financeiro transferido pode resultar de cláusulas contratuais do acordo de transferência 
ou de um acordo separado celebrado com o destinatário da transferência ou com um terceiro em ligação com a transferência. 

Activos financeiros transferidos não desreconhecidos na sua totalidade 

B32 O parágrafo 42D exige divulgações quando parte ou a totalidade dos activos financeiros transferidos não for elegível para 
desreconhecimento. Tais divulgações são exigidas em todas as datas de relato nas quais a entidade continue a reconhecer os activos 
financeiros transferidos, independentemente do momento em que ocorreu a transferência. 

Tipos de envolvimento continuado (parágrafos 42E–42H) 

B33 Os parágrafos 42E-42H exigem divulgações qualitativas e quantitativas para cada tipo de envolvimento continuado em activos 
financeiros desreconhecidos. Uma entidade agrega o seu envolvimento continuado de acordo com tipos representativos da sua 
exposição aos riscos. Por exemplo, uma entidade pode agregar o seu envolvimento continuado por tipo de instrumento financeiro (por 
exemplo, garantias ou opções call) ou por tipo de transferência (por exemplo, factoring de créditos a receber, titularizações e 
empréstimo de títulos). 

Análise da maturidade dos fluxos de saída de caixa não descontados destinados 
à recompra de activos transferidos [parágrafo 42E(e)] 

B34 O parágrafo 42E(e) exige que uma entidade divulgue uma análise da maturidade dos fluxos de saída de caixa não descontados 
destinados à recompra de activos financeiros desreconhecidos ou de outras quantias a pagar ao destinatário da transferência, 
relacionadas com os activos financeiros desreconhecidos, indicando as maturidades contratuais remanescentes do envolvimento 
continuado da entidade. Esta análise deve distinguir os fluxos de caixa de pagamento obrigatório (por exemplo, contratos forward), 
os fluxos de caixa que a entidade poderá ser chamada a pagar (por exemplo, opções put subscritas) e os fluxos de caixa que a 
entidade poderá decidir pagar (por exemplo, opções call compradas). 

B35 Uma entidade deve usar o seu julgamento para determinar um número apropriado de intervalos temporais para a preparação da 
análise da maturidade exigida pelo parágrafo 42E(e). Por exemplo, uma entidade pode entender que os seguintes intervalos temporais 
de maturidade são apropriados: 

(a) Um prazo máximo de um mês; 
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(b) Mais de um mês e não mais de três meses; 

(c) Mais de três meses e não mais de seis meses; 

(d) Mais de seis meses e não mais de um ano; 

(e) Mais de um ano e não mais de três anos; 

(f) Mais de três anos e não mais de cinco anos; e 

(g) Mais de cinco anos. 

B36 Se existirem diversas maturidades possíveis, os fluxos de caixa são incluídos com base na primeira data em que a entidade pode 
ser obrigada ou autorizada a pagar. 

Informação qualitativa [parágrafo 42E(f)] 

B37 A informação qualitativa exigida pelo parágrafo 42E(f) inclui uma descrição dos activos financeiros desreconhecidos e da natureza 
e objectivo do envolvimento continuado após a transferência desses activos. Inclui também uma descrição dos riscos a que uma 
entidade está exposta, nomeadamente: 

(a) Uma descrição da forma como a entidade gere o risco inerente ao seu envolvimento continuado nos activos financeiros 
desreconhecidos; 

(b) Se a entidade está ou não obrigada a suportar perdas antes de outras partes, bem como a ordem de prioridade e a quantia das 
perdas a suportar pelas partes cujos interesses tenham uma prioridade inferior ao interesse da entidade no activo (isto é, o seu 
envolvimento continuado no activo); 

(c) Uma descrição de quaisquer factores susceptíveis de despoletar obrigações de apoio financeiro ou de recompra de um activo 
financeiro transferido. 

Ganhos ou perdas no desreconhecimento [parágrafo 42G(a)] 

B38 O parágrafo 42G(a) exige que uma entidade divulgue os ganhos ou perdas no desreconhecimento relacionados com activos 
financeiros em que a entidade mantenha um envolvimento continuado. A entidade deve divulgar se um ganho ou perda no 
desreconhecimento surgiu porque os justos valores dos componentes do activo anteriormente reconhecido (ou seja, o interesse no 
activo desreconhecido e o interesse mantido pela entidade) eram diferentes do justo valor da totalidade do activo anteriormente 
reconhecido. Nessa situação, a entidade deve também divulgar se as mensurações do justo valor incluíam elementos significativos 
que não se baseavam em dados de mercado observáveis, como descrito no parágrafo 27A. 

Informação suplementar (parágrafo 42H) 

B39 As divulgações exigidas pelos parágrafos 42D-42G podem não ser suficientes para satisfazer os objectivos de divulgação do 
parágrafo 42B. Se for esse o caso, a entidade deve divulgar qualquer informação adicional necessária para cumprir esses objectivos 
de divulgação. A entidade decidirá, à luz das suas circunstâncias próprias, o nível de informação suplementar que terá de fornecer 
para satisfazer as necessidades de informação dos utentes e a ênfase que deve colocar nos diferentes aspectos dessa informação 
adicional. É necessário garantir um equilíbrio entre demonstrações financeiras sobrecarregadas com pormenores excessivos que 
possam não ter utilidade para os seus utentes e a ocultação de informação em resultado de uma agregação excessiva. 

Compensação entre ativos financeiros e passivos financeiros (parágrafos 13A–
13F) 

Âmbito (parágrafo 13A) 

B40 As divulgações referidas nos parágrafos 13B–13E são exigidas em relação a todos os instrumentos financeiros reconhecidos 
que são compensados nos termos do parágrafo 42 da IAS 32. Além disso, os instrumentos financeiros são abrangidos pelos requisitos 
de divulgação referidos nos parágrafos 13B–13E, caso estejam sujeitos a um acordo principal de compensação de cumprimento 
obrigatório ou acordo semelhante que abranja instrumentos financeiros e transações semelhantes, independentemente de os 
instrumentos financeiros serem ou não compensados nos termos do parágrafo 42 da IAS 32. 

B41 Os acordos semelhantes referidos nos parágrafos 13A e B40 incluem acordos de compensação de derivados, acordos principais 
globais de recompra, acordos principais globais de empréstimo de valores mobiliários e quaisquer direitos relacionados com garantias 
financeiras. Os instrumentos financeiros e transações semelhantes referidos no parágrafo B40 incluem derivados, acordos de venda 
e recompra, acordos de revenda e recompra e acordos de contração de empréstimo de valores mobiliários e de concessão de 
empréstimo de valores mobiliários. São exemplo de instrumentos financeiros não abrangidos pelo parágrafo 13A os empréstimos e 
depósitos de clientes na mesma instituição (a menos que sejam compensados na demonstração da situação financeira) e os 
instrumentos financeiros sujeitos apenas a um acordo de garantia. 

Divulgação de informações quantitativas sobre ativos financeiros reconhecidos e 
passivos financeiros reconhecidos no âmbito do parágrafo 13A (parágrafo 13C) 

B42 Os instrumentos financeiros divulgados nos termos do parágrafo 13C podem estar sujeitos a diferentes requisitos de mensuração 
(por exemplo, uma conta a pagar associada a um acordo de recompra pode ser mensurada pelo custo amortizado, ao passo que um 
derivado será mensurado pelo justo valor). Uma entidade deve incluir os instrumentos pelas suas quantias reconhecidas e descrever 
quaisquer diferenças de mensuração resultantes nas divulgações relacionadas. 
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Divulgação das quantias brutas de ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros 
reconhecidos no âmbito do parágrafo 13A (parágrafo 13C (a)) 

B43 As quantias cuja divulgação é exigida pelo parágrafo 13C (a) estão relacionadas com instrumentos financeiros reconhecidos que 
são compensados nos termos do parágrafo 42 da IAS 32. As quantias cuja divulgação é exigida pelo parágrafo 13C (a) também estão 
relacionadas com instrumentos financeiros reconhecidos sujeitos a um acordo principal de compensação de cumprimento obrigatório 
ou acordo semelhante, independentemente de preencherem ou não os critérios de compensação. No entanto, as divulgações exigidas 
pelo parágrafo 13C (a) não se relacionam com quaisquer quantias reconhecidas que resultem de acordos de garantia que não 
preencham os critérios de compensação referidos no parágrafo 42 da IAS 32. Essas quantias devem antes ser divulgadas nos termos 
do parágrafo 13C (d). 

Divulgação das quantias compensadas em conformidade com os critérios referidos no 
parágrafo 42 da IAS 32 (parágrafo 13C (b)) 

B44 O parágrafo 13C (b) exige que as entidades divulguem as quantias compensadas nos termos do parágrafo 42 da IAS 32 aquando 
da determinação das quantias líquidas apresentadas na demonstração da situação financeira. As quantias dos ativos financeiros 
reconhecidos e dos passivos financeiros reconhecidos sujeitos a compensação ao abrigo de um mesmo acordo serão divulgadas 
tanto nas divulgações do ativo financeiro como do passivo financeiro. No entanto, as quantias divulgadas (por exemplo, numa tabela) 
estão limitadas às quantias sujeitas a compensação. Por exemplo, uma entidade pode ter um ativo derivado reconhecido e um passivo 
derivado reconhecido que preencham os critérios de compensação referidos no parágrafo 42 da IAS 32. Se o valor bruto do ativo 
derivado for superior ao valor bruto do passivo derivado, a tabela de divulgação do ativo financeiro deve incluir o valor total do ativo 
derivado (nos termos do parágrafo 13C (a)) e o valor total do passivo derivado (nos termos do parágrafo 13C (b)). No entanto, apesar 
de a tabela de divulgação do passivo financeiro incluir o valor total do passivo derivado (nos termos do parágrafo 13C (a)), apenas 
incluirá o valor do ativo derivado (nos termos do parágrafo 13 C (b)) correspondente ao valor do passivo derivado. 

Divulgação das quantias líquidas apresentadas na demonstração da situação financeira 
(parágrafo 13C (c)) 

B45 Se uma entidade possuir instrumentos abrangidos por estas divulgações (tal como especificado no parágrafo 13A), mas que não 
preenchem os critérios de compensação referidos do parágrafo 42 da IAS 32, as quantias que devem ser divulgadas nos termos do 
parágrafo 13C (c) serão equivalentes às quantias que devem ser divulgadas nos termos do parágrafo 13C (a). 

B46 As quantias que devem ser divulgadas nos termos do parágrafo 13C (c) devem ser reconciliadas com as quantias das rubricas 
individuais apresentadas na demonstração da situação financeira. Por exemplo, se uma entidade determinar que a agregação ou 
desagregação de quantias de rubricas individuais da demonstração financeira proporciona informações mais relevantes, deve 
reconciliar as quantias agregadas ou desagregadas divulgadas nos termos do parágrafo 13C (c) com as quantias das rubricas 
individuais apresentadas na demonstração da situação financeira. 

Divulgação das quantias sujeitas a um acordo principal de compensação de cumprimento 
obrigatório ou acordo semelhante e não abrangidas pelo parágrafo 13C (b) (parágrafo 
13C (d)) 

B47 O parágrafo 13C (d) exige que as entidades divulguem as quantias sujeitas a um acordo principal de compensação de 
cumprimento obrigatório ou acordo semelhante que não são abrangidas pelo parágrafo 13C (b). O parágrafo 13C (d) (i) refere-se a 
quantias relacionadas com instrumentos financeiros reconhecidos que não preenchem a totalidade ou parte dos critérios de 
compensação mencionados no parágrafo 42 da IAS 32 (por exemplo, direitos atuais de compensação que não preencham o critério 
do parágrafo 42 (b) da IAS 32, ou direitos condicionais de compensação que sejam de cumprimento obrigatório e passíveis de serem 
exercidos apenas em caso de incumprimento, ou apenas em caso de insolvência ou falência de uma das contrapartes). 

B48 O parágrafo 13C (d) (ii) refere-se a quantias relacionadas com garantias financeiras, incluindo garantias em dinheiro, tanto 
recebidas como concedidas. Uma entidade deve divulgar o justo valor dos instrumentos financeiros dados ou recebidos em garantia. 
As quantias divulgadas nos termos do parágrafo 13C (d) (ii) devem relacionar-se com as garantias realmente dadas ou recebidas e 
não com quaisquer contas a pagar ou a receber daí resultantes que tenham sido reconhecidas tendo em vista a devolução dessas 
garantias. 

Limites às quantias divulgadas no parágrafo 13C (d) (parágrafo 13D) 

B49 Ao divulgar as quantias em conformidade com o parágrafo 13C (d), uma entidade deve levar em conta os efeitos da sobregarantia 
por instrumento financeiro. Para tal, uma entidade deve deduzir primeiro as quantias divulgadas nos termos do parágrafo 13C (d) (i) 
da quantia divulgada nos termos do parágrafo 13C (c). A entidade deve em seguida limitar as quantias divulgadas nos termos do 
parágrafo 13C (d) (ii) ao valor remanescente referido no parágrafo 13C (c) relativamente ao instrumento financeiro associado. No 
entanto, se os direitos à garantia puderem ser exercidos sobre os instrumentos financeiros, esses direitos podem ser incluídos na 
divulgação prevista nos termos do parágrafo 13D. 

Descrição dos direitos de compensação sujeitos a acordos principais de compensação 
de cumprimento obrigatório e acordos semelhantes (parágrafo 13E) 

B50 Uma entidade deve descrever os tipos de direitos de compensação e acordos semelhantes divulgados nos termos do parágrafo 
13C (d), incluindo a natureza desses direitos. Por exemplo, uma entidade deve descrever os seus direitos condicionais. Em relação 
a instrumentos sujeitos a direitos de compensação que não dependam de um acontecimento futuro mas que não preencham os 
restantes critérios referidos no parágrafo 42 da IAS 32, a entidade deve descrever o(s) motivo(s) pelo(s) qual(ais) os critérios não se 
encontram preenchidos. Em relação a qualquer garantia financeira recebida ou concedida, a entidade deve descrever os termos do 
acordo de garantia (por exemplo, quando a garantia for limitada). 
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Divulgação por tipo de instrumento financeiro ou por contraparte 

B51 As divulgações quantitativas exigidas pelo parágrafo 13C (a)–(e) podem ser agrupadas por tipo de instrumento financeiro ou de 
transação (por exemplo, derivados, acordos de recompra e de revenda ou acordos de concessão ou de contração de empréstimos 
em valores mobiliários). 

B52 Em alternativa, uma entidade pode agrupar as divulgações quantitativas exigidas pelo parágrafo 13C (a)–(c) por tipo de 
instrumento financeiro e as divulgações quantitativas exigidas pelo parágrafo 13C (c) –(e) por contraparte. Se fornecer as informações 
exigidas por contraparte, a entidade não é obrigada a identificar as contrapartes pelo nome. No entanto, a designação das contrapartes 
(Contraparte A, Contraparte B, Contraparte C, etc.) deve manter-se coerente de ano para ano relativamente aos anos apresentados, 
de modo a assegurar a comparabilidade. Devem ser consideradas divulgações qualitativas que permitam fornecer informação 
adicional sobre os tipos de contrapartes. Quando a divulgação das quantias referidas no parágrafo 13C (c)–(e) for fornecida por 
contraparte, as quantias que sejam individualmente significativas em termos das quantias totais respeitantes a contrapartes devem 
ser divulgadas em separado, e as restantes quantias, individualmente pouco significativas em termos de contrapartes, devem ser 
agregadas numa única rubrica. 

Diversos 

B53 As divulgações específicas exigidas pelos parágrafos 13C–13E constituem requisitos mínimos. Com vista a alcançar o objetivo 
do parágrafo 13B, uma entidade pode necessitar de complementá-las com divulgações (qualitativas) adicionais, dependendo dos 
termos dos acordos principais de compensação de cumprimento obrigatório e acordos relacionados, incluindo a natureza dos direitos 
de compensação e o seu efeito ou possível efeito sobre a situação financeira da entidade. 


